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LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS
VALOR MENSAL

!TEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIT. R$ TOTALR

l LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁTIL HOMOLOGADO HILITADA
COM FREQUÊNCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

45    
2

LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE HOMOLOGO E

HABILITADO COM FREQUÊNCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

03    
3

LOCAÇÃO DE TERMINAL MOVEL HOMOLOGADO
HABILITADO COM FREQUENCiA LICENCIADA JUNTO A
INATEL

02    
4

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF e UHF HOMOLOGADA E HABILITADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A INATEL COM NO

MíNiMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RÁDIOS

PORTÁTEIS e COMUNICAÇÃO INTERNA NAS UNIDADES
SOCIO EDUCATIVAS

01    
5

LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA RÁDIOS
PORTÁTEIS

50    
TOTAL MENSAL  

TOTAL PERÍODO 12 MESES  
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A:NEXO:il

t APRESENTAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO PROPOSTA

1:1 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.1 .1 A proposta deverá ser apresentada incluindo uma descrição técnica da solução
com informações necessárias para comprovar a viabilidade funcional e operacional do
sistema projetado.

1.1 .2 A cobertura eletromagnética dos equipamentos de Radiocomunicação deverá
ser comprovada pela proponente em sua proposta para verificação do pleno atendimento das
necessidades operacionais, destacando que a proponente deverá disponibilizar os locais
destinados aos Sítios de Repetição IEstações Repetidoras Hibridasl com infraestrutura
elétrica, abrigo, aterramento, torre para instalação das antenas e demais insumos
necessanos.

1.2 -Sítios de Repetição

Os sítios de repetição são elementos do sistema responsável por fazer a comunicação entre
os terminais de rádio, sejam eles portáteis. Móveis ou fixos, oferecendo cobertura de sinal em

todo perímetro de operação.

As ERB'S poderão ser implantadas em qualquer torre de telecomunicações, desde que,
obedeçam as condições necessárias ao pleno atendimento proposto e que proporcione
cobertura de sinal adequado dentro dos perímetros de operação. O número de portadoras
(ERBs) deverá atender a demanda de comunicação dos usuários administrativos e agentes
sócio educativos nas regiões centrais da cidade de Aracaju e N.S do Socorro, onde se
localizam as unidades sócio educativa da Fundação Renascer do Estado de Sergipe

1.3 Modus Operandi

O sistema deverá operar com licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex Irepetidorasl
pertencentes a CONTRATANTE. Portanto, para maior eficiência da comunicação, as mesmas
devem ser utilizadas da seguinte forma:

VHF -- Para cobertura de sinal de maior alcance em áreas abertas, devendo a mesma ser
utilizada nos equipamentos que operam externamente as unidades socioeducativas;

UHF -- Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada
equipamentos que operam internamente as unidades socioeducativas

nos
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Ambos sistemas de repetição VHF e UHF, devem proporcionar a comunicação integrada
entre todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou externos as
unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir comunicação com qualquer
outro operador que possua um terminal, fixo, móvel ou portátil e esteja em qualquer região
dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora do Socorro.

1.4 Terminais de rádio DMR

1.4.1 DESCRIÇÃO GERAL DOS TERMINAIS DE RADIO

1.4.1.1 As unidades de rádio devem ser produtos disponíveis comercialmente
e não produtos desenvolvidos especialmente para este projeto.

1.4.1.2 Todo o conjunto que compõe o Sistema de rádio, inclusive terminais
portáteis, móveis e fixos deverão ser compostos de equipamentos com
excelente estado de conservação.

1.4.1.3 0s proponentes devem oferecer as seguintes opções de unidades de
rádio:

1.4.1.3.1

1.4.1.3.2

Unidades portáteis

Unidades móveis

1 .4. 1 .3,3 Unidades fixas

1.4.1.4 As unidades de rádio devem ser robustas, simples de operar, leves e
compactas.

1.4.1.5 Devem estar vedados contra entrada de pó e água em cumprimento
do padrão IP56. A adição de acessórios não deve comprometer o padrão
IP56

1.4.1.6 Cada unidade de rádio deve ter uma indicação sonora/ visual quando
se encontrar fora da área de cobertura do sistema.

1.4.1.7 A unidade de rádio deveter uma indicação áudío/visual quando está
transmitindo.

1.4.1.8 Todos os terminais tem que cumprir com as especificações MIL STD
810 D/E/F para choque, queda e vibração.

1.4-1.9 Cada unidade de rádio deve possuir um botão dedicado para operar
com esta modalidade de operação em modo direto.

SuperintendênclaGeraldeComprasCentrailzadas - SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxlasn'346 -- BairroSãoJosé - CEP:49.01 5-320
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1.4,1.10 Monitoração de grupos de conversação e monitoração de prioridade

1.4.2 CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNICAS

1 .4.2.1 TERMINAL PORTÁTIL DMR

1.4.2.1.1 0 Conjunto de transceptor portátil poderá vir acompanhado de
microfone e fone de ouvido, quando solicitado para eventos, medidos
Individualmente.

1.4.2.1.2Deverá ser equipado de antena, estojo de couro com alça de
transporte, carregador singelo de bateria, bateria e permitir no mínimo
8 horas de autonomia em operação contínua. O estojo de couro a ser
fornecido deverá ser o original do fabricante do equipamento ou similar.

1.4.2.1.30s carregadores singelos de bateria, deverão ser do tipo "carga
rápida" com tensão de alimentação de 11-0/220 VCA j60Hzl e possuir
indicadores de estado de bateria "em carga" e "carga completa"

1 .4.2.1 .4 Haverá a utilização de carregadores singelos ou múltiplos e microfones

de lapela adicionais, e serão caracterizados como acessórios.

1.4.2.1.50s microfones de lapela deverão ser do tipo que possibilite o
funcionamento em ambientes com alta intensidade de som.

1 .4.2.1 .6 A bateria deve possuir capacidade de até 20horas no ciclo de operação
sl'slsçà.

1 .4.2.1.7 Possuir potência mínima de 4,0 watts de potência de saída em RF;

1 .4.3 TERMINAL MÓVEL DMR

1 .4.3.1 0 conjunto transceptor móvel jterminal móvel/veicularl deverá ter no
mínimo 40 watts de potência de saída em RF, com display alfanumérico,
microfone, antena, cabeamento e kit de acessórios para instalação em
viaturas.

1 .4.3.2 0s serviços de realocação de transceptor móvel não serão objetos de

medição.

1.4.3.3 0s serviços de instalação e remoção de transceptor móvel não serão
objetos de medição.

1.4.3.4 Deverá possuir alimentação que possa variar entre ll a 15 VDC

40

lizadas - SGCC/SEAD

Endereço:RuaDuquedeCaxiasn'346 - BairroSãoJosé - CEP:49.01 5-320 - Aracaju/SE

@' Fax:(0xx79) -3226-2246



J'

Â.
ESTADODESERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTEN»ENFIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZAM)AS

1 .4.4 TERMINAL FIXO DMR

1.4.4.1 0 transceptor deverá ter no mínimo 3 watts de potência de saída em
RF, microfone de mão, antena, cabeamento, kit de acessórios e fonte de
alímentação1-27 a 220 V CA l60 Hzl/ 12 VCC.

1.4.4,2 A CONTRATADA deverá prever a instalação de protetor coaxial tipo
centelhador entre a antena e o transceptor fixo e o aterramento do mesmo a
malha de existente

2 GARANTIA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA

2.1 A CONTRATADA deverá garantir a prestação de serviços de forma ininterrupta

2.2 A CONTRATADA deverá ter um NOC INetwork operation centerl capaz de monitorar
remotamente todos a ou as ERBs' , gerenciando a performance do sistema através de análises de
status para atuação preventiva, disponibilizando um número telefónico para atendimento dos
chamados.

2.3 A CONTRATADA deverá enviar, sempre que solicitada, um relatório com diagnostico de
tráfego do sistema, comprovando a taxa de ocupação exigido neste termo.

2.4 A CONTRATADA deverá comprovar através de atestados de capacidade técnica a
experiência em implantação e locação de sistema com capacidade similar ao exigido neste
termo, a ser entregue junto com a proposta técnica.

2.5 A manutenção e assistência técnica dos equipamentos fornecidos à Fundação Renascer do
estado de Sergipe em regime de locação deverão ser executadas em assistência técnica
localizada na cidade de Aracaju, compreendendo reparos ou substituição de todos os materiais,
inclusive peças necessárias à execução dos serviços, exceto em caso de mau uso.

2.6 0s equipamentos extraviados ou danificados por mau uso serão cobrados através de verba
índenizatória.

2.7 0 recolhimento e transporte dos equipamentos e/ou materiais que compõem o sistema
troncalizado será de inteira responsabilidade e custos por parte da CONTRATADA.

2.8 A CONTRATADA deverá encaminhar à Fundação Renascer do estado de Sergipe toda a
documentação relativa a melhoramentos técnicos / versões que vierem a ser feitos nos
equipamentos locados.

2.9 PRAZOS DE ATENDIMENTO PARA CHAMADOS OE MANUTENÇÃO
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2.9.1 CHAMADO NORMAL

Aquelas que envolvam os transceptores portáteis, fixos e móveis e/ou acessórios

As chamadas caracterizadas como Normais, onde necessitem de substituição dos
equipamentos, deverão ser atendidas e solucionadas no prazo máximo de 24 jvinte e quatros
horas, considerados apenas os dias úteis.

2,9.2. CHAMADO EMERGÊNCIAIS

Aquelas que envolvam a parada total ou parcial do Sistema jcanal de controle, canal de
operação e/ou conjunto de terminaisl.

As chamadas caracterizadas como Emergências deverão ser atendidas e solucionadas no
prazo máximo de 4(quatros horas após terem sido comunicadas quando envolvidas paradas
totais e de até 8 coito) horas para paradas parciais, em qualquer dia da semana, inclusive
sábados, domingos e feriados.

Aracaju, 12 de Agosto de 2019

Paulo Giovanni Santos Borges

DTI -- Responsável Técnico

Ariosvaldo Pereira Barbosa Filho
Coordehàdorde TI

Departamento de Tecnologia da Informação
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ANEXOlll LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO
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Fundação Renascer(Sede Administrativas
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Media 1 -- Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE l)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medíci 1 -- Aracaju/SE

Fundação Renascer (UNIFEMI

Rua Dr. Canuto García Moreno, S/N Conjunto Media 1 -- Aracaju/SE

fundação Renascer (CASE ll)
Rua Acre, 2925, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE

Fundação Renascer (CENAM)

Av. Tancredo Neves, n9 5615, Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer IUSiP)

Av. Tancredo Neves, n9 5615, Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer(CASEM/SOCORRO)
Av. Perimetral B, Conjunto Marcos Freíre 1, S/N Nossa Sra. do Socorro/SE
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ANEXO 1 11 - MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N" xxx/2020

QUALIFICAÇÃODACONTRATANTE

I ESTADO DE SERGI$EI ÀfkÀtÉS D,4Í(OI{GÃO CONTRATANTE) ÓRGÃO
INTEGRANTE DA ADMINISTltAÇAO DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE.
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU UF.: SERGIPE
CNPJN'XXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL: NOME: XXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxx
ESTADOCIVIL:XXXXXX
CPFN."XXXXXXX

PROL'lSSAO:XXXXXXX
iRGN.'XXXXXXX

QUALIFICAÇÃODACONTRATADA

]iAZÀOSOCIAI

N'DOCPF
N'DACART.

IDENTIDADE

O presente contrato está de acordo com a Lei n' 8.666/93 e sua legislação suplementar. regendo-se
pelas cjáusujas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA D0 0B.FETO (art. 55. inciso 1. da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato [em por objeto a Contratação de serviço (-oi)tratação de empresa
especializada para prestação de serviço de locação de Sistema Integrado de Comunicação DMR.
incluindo estações repetidoras híbridas. terminais ílxos de base. terminais mó'ç'eis veiculares e
tenllinais portáteis. a serem utilizados em regime de comunicação continua 24/7. devidamente
homologados junto a Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATE],. pala suprir as necessidades
de comunicação crítica dos operadores entre as unidades socloeducativas e a sede da Ftmdação
Renascer do estado de Sergipe. conforme especificações constantes neste Termo de Ref'erência.
collfornle especificações deta]hadas constantes nos Anexos ] e ]] do Edital ]e+brentes ao I'rcgão n"

./20xx. os integrantes a este independente de transcrição-
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(.'l.AI.JSUL.A SE(jLÍND.\ - D.A l oRgIA DE PRESTAM.AO DOS S['RV]COS (ar1. 55. incisa ]]. da
l.e1 ll' 8.666:/93).

Os serviços serão prestados confhrilae descrição do projcto básico c o disposto
na cláusula cluínta clcste Instrumento.

Ç.l:AI ISl:: L::(l\ l [;R(. EIR.,\ - ])O PR]'(O. D.\S CoNDe('OES[)E PAGAMl;NTO (art. 55. inciso ]]]
da l.ci n' 8.r)66/93

o valor- total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXX). A contralailte somente pagará à contratada pela estiva execução dos
serviços- após liquidação da obrigação.

li I' - O pagamento será etêtuado após liquidação da despesa por meio de
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) -«encedor(csl. no prazo (te até 30 (trinta) dias
consccuti-.os. mediante a apresentação dc Nota l;iscas.''Futura. dex'idamcnte cetlitlcada pelo Setor
lesponsáxcl l)clo recebimento da [UND.'\ÇÁO RF:NAS(. ER.

l$ 2o A cona'atantc deterá 1 1% (onze l)or cento) do valor bruto da nota llscal.
do recibo ou dti íhtura l)ant postcrioi recolhimento à Pre\ldência Social. caso a contratação sc
contlguic como cessão dc mão dc arara ou eDIl)deitada. confonne artigos ] 12 a 1 17 da Instrução
Nonntttiva Rl:B no. 971. dc 13 de noveillbro de 2009.

i 3'' - (.abc ao Estado de Serglpc promover a ietcilção do ISSQN nos casos
1)!cvislos na legislação do município competente para anecadaçâo do tributo.

l$ 4' - Para lltzer .lus ao pagamento. a empresa devertl apresentar. .juntamente
cona o documento de cobrança. l)rota de regularidade perante o fGTS ('RF. Certidões Ncgatix.as
dc Débitos .junto [is fazendas federal (abrangendo os débitos relativos a tributos t'edeiais. à dívida
diva da llnião. c as contribuições prc\ideilciárias e cle terceiros). [!stadual e Mun]cipa] do domící]io
do contratado

ÊI 5o - Ncnhunl paganaento será cletuado ã (.ontratada. enquanto hou\er
liquidação de otlrígação financeira. em virtude dc penalidade ou inadimp]êncial)cnclêncla dc

co }ltratual .

1 6' - Não llíivcrá. soh hil)ótese alguma. pagamento antecipado

li 7'' - Garante-se ao (-ontratado o direito de manutenção clo cquilíhl-io
ccon(\nlico-financeiro do colltiato. nos termos dos ans. 14-B a 14-G da Lei n' 5.848,/200r). a ser
clbtl\ tido por meio de lcmlo Aditi],'o.

li 8" - o reequilíbrio económico-llnancciro do coilüalo oheclecc ãs regras
14-B a 14-G cla [.ei n" 5.848./2006.dispostas nos ans

SuperlntendênctaGeraldeComprasCentrallzadas - SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxlasn'346 - BairroSãoJosé -- CEP:49.01 5-320
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l$ 9' - O reeqt.iijíbrio econõtnico-financeiro é Ilimitado ao preço míllinlo de
mercado relativo ao objeto contratado.

$ ] 0 - Caso o preço passe a ser superior ao de mercado. impõe-se. como regra.
a instauração de um novo processo licitatório: t)em como a avaliação da oportunidade e con\,eniência
da.rescisão contratual.

$ ] 1 - O preço será realustado- com base na \afiação do IPCA

(doze) meses. contados da data de apresentação da proposta final na licitação.

após cada 12

Parágrafo único. Os reajustes de preço serão normalizados por ]neío de simples apostilamento. de
acordo com o disposto no art. 65: !8': da Lei(Federal) n.' 8.666/93.

li 12 - No caso de atraso de.pagamento. será utilizado. para atualização do
-.,alar mencionado no capta/ desta C]áusu]a. o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE:

g 1 3 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/natura
por culpa do contratado: o prazo previsto no $ ]' reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

CLÁUSULA

O presente Contrato teta vigência de doze meses a partir da data de sua
assillatul'a, podendo ser prorrogado pot' até 60 meses.

CLÁUSULA QUINTA

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no prometo básico
nas condições estipuladas nos termos de ref'erência e no projelo básico- bem como. supletivamente
na proposta de preços.

li I' - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73 incisos l e ll. "a'' e
"b'

l$ 2' - O recebimento provisório ou deflniti'ço do objeto do contrato não exclui
a responsabilidade civi] a ele relativa. nem a ético-profissional. pela perfeita execução do contrato.
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,'\s despesas com o pagamento do referido obÍeto comi'Grão por conta da dotaçlio
oiçamcntária al)eixo cspeciílcacla:

ORÇAMENTÁRIA

CLAsse iiiil:Ã(ÃÜ
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
08.243.QOjl
o8.122.0023

PROJETO OU ELEMENTO DE
ATIVIDADE ! DESPESA

1980 33.90.39
0016 33.90.39

RECURSO

824.2Q2

(' .AI SI ÍI,A l;i!:ll.llW:à..J:ll11= !:11Bl:ll lç) I' RllSPONSABlt,li)/\t)l! DAS P,\R'rllS (art. 55. incisa
l\(ILS.Xil 1, da l ,ci n' &:GQ61f23

1- ,'\ (ON l RA l /\l)/\. durante a \igêncla deste('oiltrato. compromete-se a

a[ l-executar o serviço obicTO deste ( ontrato cm estrito acordo cona as disposições (]o F.ditar c
discriminação cla pior)testa e ainda conlblnle as resflonsallllidadcs dispostas a seguir:

b) Manter durante toda a execução do Contrato
exigidas na licitação:

todas as condições de habilitação e clualí [lcação

c) Rcsponsal)llizar-se pelos danos causados díretamente à (Unidade sollcitante} ou a terceiros
decorrentes de sua cull)a ou dolo na execução do ('ontrato não excluindo ou deduzindo essa

responsal)ilidaclc a flscali/ação ou o acomÍ)anhailacnto pela ('onlratante:

d) Resflonsabilízar-se pelos encargos
resultantes da execução do Contrato:

t tabalhi smas . prc\idenclários. {lscais e comem'dais

c) Não translLrir a out[en[. no lodo ou cn] paire. Q ('ontrato ílrinado cona a Contratante. scm
previa e expressa a1luencja;

t) Não leallzai associação cona outrem. cessão ou transferência total ou parcial
í'usão. cisão ou incorporação. sem prévia c expressa anuência clo (.ontratante:

bem colmo a

gl Substituir- sempre quc exigido pela ('ontralantc c index)enclenten ente dc .iustillcatlva pol
l)aiTc desta. qualquer cml)regado cuja atuação. flerinanência e ou comportamento sclam .julgados
l)re.judiciais. illconvci lentes ou insatisíiltórlos à disciplina cla (l-unidade solicitantcjou ao interesse do
Serviço I'úl)ligo:

h) A (ontiatada obrigam-sc-á a substituir. no prazo de 24 (vinte e quatlol horas. qualquer
cml)regado quc. clo ponto clc vista cjd ('ontralantc. não esteja atendendo suas necessidades. [!m caso
clc íhlta ou ausência legal c lérias. a Contratada obiíga-se a substituir o faltoso no prazo cle 2 (duas)
horas da comunicação Feita l)cla(unidade solicitantc l:

SuperlntendênclaGeraldeComprasCentrallzadas - SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxlasn'346 - BairroSãoJosé - CEP:49.015 .320
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL nE COMPRAS CENTRAL iZAOA!

i) Comprovar o recolllimento das contribuições sociais lelati-«as à mão-de-obra cnlpregada no
Contrato (GR do FGTS e GRPS do INSS). correspondente ao mês da última competência vencida.
bem como apresentar a respecti'a folha de pagamemo e ainda o CND e o CRF x'ácidos e o
comprovante de fornecimento do ticket refeição ou similar. se necessário e determinado. e o vale-
transporte aos empregados alagados;

.i) Designar proposto para atender aos chamados e exigências da Contiatallte

k) Substituir equipamentos:

]) Configurar rádios e ajustes de frequência e demais parâmetros

in) Disponibilizar tlelnamento quanto aos serviços contratados para uma equipes de. no máxillao
25 (vinte e cinco) pessoas:

n)

0)

Auxiliar os gestores no processo cle colete de equipamentos para assistência técnica

Agir selnpte que solicitado em situações que surgirem. considerando o objetivo do Contrato:

p) Perlnitii comunicação com
credenciados. via e-mail e celular:

a (.ONTRATADA através de. no mínimo. 2 (dois) gestores

q) Gerir os recursos do Sítio Central. Equipamentos para Administração do Sistema e Sítios dc
Repetiç ão .

r) Responsabilizar-se integralmente pelo fol'necimento dos serviços e materiais necessários à
sua execução. no prazo. nas quantidades c qualidades exigidas.

s) Providenciar a correção das talhas ou irreguJal'idades constatadas pela CONTRATAN'íF- na
execução dos serviços. de acordo com os níveis de selvíços exigidos para uma operação de missão
ci'Ítíé:a

t) Manter ilo mínimo 2 (dois) técnicos residentes dispo1líve1 24 X 7 l)aia atendimento a
ocorrências e tepaios e qualquer demanda técnica exigida pela Fundação Renascer do estado de
Sergipe. conforme especificações constantes neste Termo de Rcfbrêllcia.

u) Possuir estrutura de monitoiamento de rede No(-' com disponibilidade 24X7. pala
geienciamellto das demandas operacionais solicitadas pelas unidades da fundação Renascer do
estado de Sergipe. conforme especificações constantes neste termo de Retêrência.

\ ) Responder por quaisquer interl'el-êlLcias de está'anhos nos acessos em sel'viço. hem como /dar
pela integridade da comullicação.
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ESTADODESERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDENC{A GERAL »E COMPRAS CENTRALIZA»AS

w) Proxiclcnciar. nn prazo de até 24(x:iate e quatros floras. os ser\'aços referentes à bloqueio. sem
clualcl ucr(lilus e\tra ã(.oNTR.'\'l .AN l }:.

x[ ]'io\idencíar a co]cta do aparc]ho na SLN4(]E pala reparo ou substituição..Junto à ,\ssistência
I'écnlca autorizada na cidactc. cm confolnlidadc com a legislação em vigor- dos aparelhos (]uc
al)]cscntarcm dclbíto. quc deve scl tcrillcado l)cla Assistência lécníca. dentro do prazo cjc garantia
clo Ihhricantc do equil)cimento.

) ) ,\ lcl)osição do cquil)amcnto. no f)vazo máximo de in(dez) dias. em casos dc facada. roubo ou
furto. scríl lcali,,tida l)cla ('ON IR/VI .AD.'\. com ânus à (.ONJ R VIANTt. após a solicitação. com
apresentação via e-mail. dc Boletim clc Ocorrência BO. no prazo máximo cle 30 (trinta) dias da
data da oconência do c\ente c dcveiá oconci com o R)rnecímcnto de um novo al)aielho dc
rccno[ogia i(]êntica.

/) Na hil)otesc cle delêlto por uso indevido do aparelllo- a reposição ocorrerá com ónus ii
('oN l R.,\ l ANUI.l. no prazo cla assistência técnica clo ltll)ricantc do equipamento. A comprovação do
dclbito deverá scr cfbtuada tetra\és dc lauto técnico. após aceite dos argumentos da('ON'l RAI'AI).\
pela CON'l RAI'ANTA..

aa) A cobrança do ónus c]a (ON ] RA] .\N l F.. deverá scr realizada somente na futura l lcnsal dit
conta do lcspcctivn orgão utilizando la vcllla lildenizat(\iia para !essarcilnento.

hl)) Rcsl)ondcr pelo cumplimcnto dos postulados legais vigentes no âmbito federal. estadual ou
municipal. hcm como. assegurei os clircitos c ctmlprilllento de todas as obrigações estabelecidas l)or
regulamentação da .ANATA.l ..

cc) Real)onsahílizai pelo licenciamento da rede cle telecomunicações.
pagamentos de taxas c tributos inerentes ao l)roccsso.

assim como pelos

dd) Implantar dc it)rma adccluada. a sullcixisão pcmlanente dos serviços dc modo a ol)ter umn
operação caneta e eficaz.

ccl Rcsl)onsahilizar por lodos os custos cine cn\GIRem a implantação das I'R13 s. negociantJo c
mantendo soh seu gcrcnciamento toda a infraestrutura clc torres. abrigos. topo dc prédios e demais
estruturas quc se rllçam necessários ao lllncionamento do sistema.

fl) fx4ailter clll lullcloilaillcilto coiltíiluo todos os acessos illo\eis c lixos. o hlo(lucro dos
tellainais somente l)oderá ser executado por solicitação da (.ON l RATANI [. aTI'ax.és dc
rel)resentantc credenciado.

gg} (omunical à CoN ] RA] /\N'l li. por escrito. qualquer anonnaiidadc nos serviços e prestar
todos os esclarecimentos .julgados necessários.
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZAM:$!

]lh) Não veicular em nenlluma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca da
prestação dos serviços do Contrato. sem prévia autorização da CONTRA]'AN'lE.

ii) Acatar as orientações da CONTRATANI'E.
fiscalização. atendendo as reclamações formuladas.

su.deitando-se à mais ampla e irrestrita

jj) Comunicar a CONTRATANTE com alltecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da
ocorrêllcÍa de interrupções temporárias. totais ou parciais dos serviços programados pela
CONTRATADA para efetuar manutenções ou reparos de ordem técnica.

kk) Caso a interrupção da prestação do serviço ocorra por culpa exclusiva da (-ON'TRATADA.
caberá indenização a título de reparação por danos patrimoniais e extra-patrimoniais a
C'ONTRATANTE. por parte da CONTRATADA. apurados em competente processo adlninistlati\'o.
nos termos da legislação vigente.

1 ] O (:ONTRATANTE: durante a 'vigência deste Contrato. compromete-se a

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumplimeJlto do presente contrato

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços;

c) Acompanhar e fiscalizar. a execução dos serviços:

d) Anotar em registro pr(5prio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos selxiços
contratados. determinando o quc for necessário à regularização das faltas ou irregularidades
observadas;

e) Efetuar o pagajnento à Contratada de acordo com o estabelecido no ('ontrato

CLÁUSULAOITAVA DAGARANTIACONTRATUAL

A contratada deverá prestam garantia contratual. no valor conespondente a 5'%
(cinco por cento) do valor do contrato. podendo optar por fiança-bancária. seguro-garantia ou caução
em dinheiro ou em títulos da dívida pública. conforme ai1. 56 1. íl e 111 da [,ei 8.666/93.

CLÁUSLJLANONA

Pela inexecução total ou parcial do Contrato. a Administração poderá.

garantida a prévia def'esa. aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções:

1 - Advertência

1 1 Multa: observados os seguintes limites máximos
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al 0.3 '% (três décimos pot centos por dla. até o uigésiillo dia de atraso. sobre o
\:alar clo l\)rneciinento ou será içn nàn realizado. ou sobre a etapa do cronograma físico cle obras não
cumflrido:

h) 10 '% (dcz por cento) sobre o valor total ou llarcíal da obrigação não
cumprida. com o coilsccltlentc cancelamento da nota dc empenho ou docLmlenlo cclui],'alerte:

IV -[)ccl:oração dc inidoncidac]e pata ]ícítar ou contratar com a Admin]stlação
Pública. enquanto flcrdurarcm os ilaotíxos determinantes da punição ou até que sela l)removida {l

1.;1;1,,,.n'.
l ÇCI L / 1 1 1 LCl\rLl\ F .

! 1" o \alar da multa aplicada sela descontado do \alar da garantia prestada.

retic[o dos l)agamcntos (]cxidos pc]a Administração ou cotarado .judicia]mcnlc. scndn corrigida
monctarialllcntc. dc com\)mlic]ac]e com a \filiação (]o IPC A. a panii clo lcmlo inicial. até a data dn
ehtivo recolilinlento.

li 2" ,\ contagelll do l)criado dc ilttaso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primei:o día útil subscqticntc ao do cnccnamcnto do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

('l..\l.}Sljl,,\ [)l:C'IMA [)A RF.S( ]SÀO(alt. 55. incisa V]]]. da[,ei n' 8.666.'93)

[n(]epcndenLcíllentc dc noli]]caçõcs ou ]ntcrpc]ações .judiciais ou extrajudiciais.
constitucill motivos para rescisão do(,ontrato as situações previstas nos artigos 77 c 78. na íl)FRIA do
artigo 79. da l.ei n' 8.66(l/93.

li 1" - 0 presente (.ontlato l)oderá sel rescindido. também. por conveniência
adllainistrati\a. [l .juízo do ( ontrak]nte. sem que caiba ii (.ontratada qualquer ação ou interpelação
.judicial.

1 2' - Na oconêncía da lescísão prevista ilo ''capuz'' desta cláusula. nenhum
ânus recairá sobre o (. ontratante em virtude desta decisão. ressal\.'ado o disposto no l$ 2' do artigo 7')
da [,c] n". 8.666''93 e a]teraçõcs.

(.LÁlrSlrLA Dr?C IMA PRIN4['IR.A - DOS DIREI [OS DO (.ONTRA'JANTE NO (','\SO D]:

Rl::S( ISCO (Arl. 55. incisa IX. da Lcí n' 8.666.'93).

Na hi})ótcse dc rescisão admínistratíxa do presente ('ontrato. a Contratada
reconhece. de logo. o dlieito do Contratante dc adorar- no que couber. as medidas previstas no artigo
80. da l.ei n'. 8.666.'93.

CLAUSt.JL..\ l)ÉC'iMA SEGUND/\ - DA LEGISLAÇÃO APLI(.'ÁVIX}, À UXE(.UÇÀO DO

CONTRA't O [ OS (',ASAS OM]SSOS(art. 55. inciso X]]. da Leí n' 8.666./93).
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

O presente Contrato fundamenta-se

J - nos termos do Pregão Eletrânico n". xxx/2020 que. simultaneamente

a) constana do Processo Adnlinistratixo 024.202.00570/20 1 9-2

b) não contrarie o interesse público;

1] - nas demais determinações da Leí 8.666/93. L,ei n' l0.520/02. Decretos
Estaduais n' 26.531/09 e n' 26.533/09.

lll - elos preceitos do Direito Público

JV - supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Prix,ado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer' ajustes que se fizerem
necessários. em decorrência deste Contrato. serão acordados entre as partes: la'orando-se. na ocasião.
I'érho Aditi+ó.

CLÁUStJLA DÉCIMA TERCEIRA n A pl l R l lí" A r' À o

O Contratante publicará. no Diário Oficial do Estado. o extrato do presente
Conta'ato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. co]r] indicação da modalidade de
licitação e de seu número de ref'erência.

ÇLÁtlsu LA OÉclbflA iUÀRTA

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65: da Lei 8.666/93. devidamente complnvados.

li I' - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais-
os acrésciillos e supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto. calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

$ 2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta colldição- salvo as supressões resultantes cie acordo celebrados entre as pares.

(.LÁUSULA DÉCIMA Q
1.:ena' 8.666/93

Na í'arma do que dispõe o artigo 67. da l,ei 8.666/93. fica
designado o (a) servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx: R.G. xxxxxxxx-SSP/xx. CPF xxxxxxxxxxxx.
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cjcvidamct tc credenciado. ao qual competirá diriilalr as dú'', idas que surgirem no curso da execução c
cine cJc tudo data ciência ao credcnciantc (ttrt. 67 da l.ei n'8.6r)6,/93 ).

li I' - A fiscalização compete. entre outras atribuições. veiíllcar tl
confbrmidadc da execução do (onlrato com as normas csl)eciflcadas. se ns procedimentos sâo
adequados para gaiantii a qua]i(jade clcse.jade.

rcsponstllllliclaclcs contratuais
A ação da fiscalização nâo exonera a contratada cle suas

(I'[,Á] ,rS{ .r].,-\ DFiCímA SEXTA -[)o FORO

.''ls l)dites contratantes elegem o [oi'o da Capita] do ]istado de Scrgipc como

único conl])utente f)ara diri[[ir as clucstõcs quc por\'cntura surgi]cm na execução (]o l)rescnLc

('onltato. com rellunc:a cxplcssa 1)o1 qu:ilqucr outro.

I'. por estarem assiill. .justas c contratadas. as pailcs assinam este instrumento
cm í)2 (duasl vias dc igual leal c [l)rma. l-)ara um só etêíto. a f'ím de que l)reduza seus eíbitos legais.

A ractllu./SÍ;. dc de 2020

( nome do titular clo Orgàol CON'fRATAt)A

ANEXos\' DECLARAM. \o SOBRE EMPREGADOS MENO1iES

iilscr {o ]lo (:NP.} n" por intcmlédio de scu

rcprescnttintc legal o (ai Sr (a) poisa(]or da Caltcira de ]dcntidadc

e do (1 !) f' 11' l)E(,LAIA. pala fins do disposto no incisa

V clo arT. 27 da [,cí n' 8.666. de 21 c]c .junho de 1993. acrescido peia L.ci n' 9.854. de 27 de outubro

dc 1 999. que não cmpicga l actor de clc/oito anos em trai)alho notuino. perigoso nu insalubic c nào

eml)tcgti mono! de dczesscis anos.
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Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz (

Local/Data

Assinatura do Representante Legal da Licitante
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Ofício n' 527/2020-SEAD
,' :'; :l ji) liii i: f l :i l

;; :: ç :i;,l ! i ;: l l

Aracaju,18 defevereiro de 2020
- 'r#ç+í'É4>+qt-.iqt=k=-i\- : ,. :3.- - -!üç'.y ':.L;.

':: +: " . : i
,&o limo. Senhor

WE ,iXGION nAXT.AS M.4xGUEiRA XIAnQUUS
D[rctol--l)lesidcnLC da f:ull(]iição R]:NAS( ER
A tacal t.t,-'S l:..l

Assunto Análise e emissão de parecer jurídico

Senhor l)iretor-presidente.

Encamlnllamos os autos do processo n'. 024.202.00570/2Q19-2 sol) a modalidade

pregão clctrõnico. refbrcntc ã contrzttação dc cml)rosa cspecializadti para pieslação dc serviço dc

locação dc Sistema Integrado cle Comunicação DMR. incluindo estações repctidol-as híbridas.

tciminais lixos dc base. tcii]]i]]als mó\cis vcicularcs c tci-finais l)oitátcis, t] scrcin utilizados cill

i-crime de comunicação contínua 114,7. devidamente llomologados .junto a Agência Nacional dc

Telecomunicações-iNATEl-. l)ara sul)rir às necessidades de comunicação crítica dos opcladorcs

cnüc as unidades sociocducativits c a sede da Fundação Rellascer do estado de Servil)c. l)aia

análise c ctnissão de l)ai-ceei .jtjrídico.

Respeitosamenlc

Roberto Vasconcellos Lepletier
Superintendente Geral de Compras Centralizadas

Rua Duque de Caxlas. 346, bairro: São rosé - CEP: 49015-320 - Aracaju
Tet: (079)3226-2200 - Fax: {07913214-0306 www.sead.se.gov.br
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ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVlhqENTO SOCIAL

:'$
p'KQeE$SO NO a24.2©2.Q857a/2019-2

ss" i:H$ HUHF:l ::d Z
DESPACHO No.002/2020

O presente Processo Administrativo no
02'].202.üc)570/20].9-2, encaminhado pelo Diretor Presidente desta
Fundação Renascer para análise do Pregão Eletrânico, ob.jeí:iva a
conintãçãnu de empresa especializada em solução de comunicação via
rádio, visa1ldc atender as necessidades operacionais da Fundação
IReriasceí

roí"ãm uacostãdos os seguintes documentos: Solicitação de
Autorização, fls. 02; justificativa, fls. 03/05; Autorização do Presidente
desta Fundação, fls. 06; Projeto Básico, fls. C)7/27; Solicitação de Parecer
Técnico USPAT), fis. 28; Parecer Técnico n' 089/20]-9. fls. 29;
Orçar'\entes das Empresas KOFRE REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE
TELECOMUr\ilCAÇOES LTDA., sc)LUTION MANTER EIRELI e GLOBO\l
R,qDIC}CONILií'jlC;qÇÂO EIRELÍ, fls. 30/36; Novos Orçamentos das
Empresas COFRE REI)RESES\iTAÇÃC E COMERCIO DE

"rEI..liCOR'tUí\jlCAÇOES LTDA., SOLUTION MISTER EIRELI e GLOBAL

RA[)íüCOl\4uNICAÇAC) EiREL! em face de equívoco da rubrica das
propostas, fls. 38/44; Mapa Comparativo de Preços, fls. 46; Classificação
rJrçõmer:faria, fls. 47; Consulta Execução Qí"çanientária - l-GESP, fls. 4í3;
Declaração sobre Estimativa do !mpactc} Orçamento:"io-Financeiro, fls.
'q91 [)eciaração sobre Aumento de Despesa. fls. 50; Pedido de
Contratação de Despesa PCS/2019, fis«51/52; Ofício Renascer Fio

293/'20}9 erlcõminhõndo Processo à SEAD fls. 54; Solicitação de
Diligências, pela SEAD, através do C)fício n'116/2020, fls. 56/57;
Detaíhamento dõ Solicli:ação de P,qulsições do !-GESP. fls. 58; Folha de
!nformação do $etor de Contratos, fls. 59; Ofício Renascer Ro 17/2ü2C,
fis. 69; 1:/1ínuta ude Edil:al e Minuta de Contrato, fls. 61/87; Clfíclo n'
527/2020-SEAD, fis. 88.
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inicialmente. da análise do Termo de Referência, de fls. 07 e'l:Ü
rodeio de Píopost:a de preços às fls. 20, observamos incongruencta
vernacular, ou seja, errc} de grafia que. ã princípio, poderia passar
despercebido, mas que, estranhamente, fora copiado nas propostas das
empresas às fls. 30/36 e 38/44, bem como no Anexo 11, fls. 74 verso, e
no Modelo de Proposta de Preços, fls, 79, estes últimos oriundos da
Secretaria de Estado da Administração - SEAD, o que poderá ser motivo
cle impugnação futura por parte dos eventuais licitantes, em face da
incorreção dos termos, como demonstramos abaixo:

!TEq
l

2

3

4

$

DESCRIÇÃO

[ÓCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁTIL
HOMOLOGADO HXLiTADA coM rneQUENciA
LICENCIADA JUNTO A ANATEL(grifo nosso)

Tt.ÓCÀCÃã DÉ TERMINAL FIXO DE BASE
HOMOLOGO E HABILITADO COM PKeQUENciA
LICENCIADA JUNTO A INATEL(grifo nosso)

] l.OEÀ.liÃÚ OE TE liNÀÍgiÓ\l;Ét HOMOLOaAOO
HABILITADO coM rKeQueNclA LiCeNCiADA
:JUNTO A INATEL (grifo nosso)
LOCAÇÃO DE ERB'S VHF e UHF HOMOLOGAR.A E
MABiLXTAOA COM FREQUENCIA LICENCIADA
JUNTO A ANATEL COM NO MÍNIMO DOIS SLOTES,
QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL E
!NTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU
?.qRÃ RÁDIOS PORTÁTEIS e COMUNICAÇÃO
]lNTERNA i'\l./\S UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS

(grifo nossa)
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA
RÁDIOS PORTÁTEIS

nllaKIT
\(V \iV - -

45

03

F--

F.

vê-se. portanto, a existência de vocábulo HQMQLOGA:DO e
depois HOMOLOGA, bem como da palavra HlILllADA (???) e
HABILITADO.

Não se trata de preciosismo, mas de determinação disposta na
Lel do f):-egão Eietrõnico, em seu artigo 3o. Vejamos:

i'llt'. (: ãnl:t l (l;ai'ci:i h.4üi'eilü* S/N -« <..üi;!.i. b..'iédici !

([ . i3. 1 36.825,:;Ü001 -80 Ci]]:i) -.i{)Í]48-1 00
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GO'/ERNO DO ESTADO OESERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA iF}CLUSÃC). ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
.l.ilf!,)11::.;::-:\l-;

Art. 3' A fase preparatória do pregão observará o seguiiate

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
deflnirzâ o objeto do certame: as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas: as sanções por ínadimplemento e as
cláusulas do contrato. inclusive com fixação dos prazos para
fornecimentos

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara
vedadas especificações que: por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;"(Grifo nosso)

Observa-se. também, que as propostas foram apresentadas em
có ias, não se demonstrando nos autos como chegaram ao setoí"
competente. o que infringe os princípios da transparência e da eficiência.

Assim, ao Diretor Presidente desta Fundação para que
dotei-rlinle aos setores competentes que procedam aos esclareclmentas
necessériDS quanto às descrições dos itens que comporão a licitação, no
í)roleta Básico, inclusive com a correçlio em i"elação à Minuta de Edital e
de Contrato, bem comcn comprovem documentalmente a forma de
recebimento das propostas.

APÓS, retorne-se os autos para ma nifestaçã G
corlclusl:,,a

Aracaju($e), em a4 de março de 2020

»
B©Êa. MARÉ.Â LUIZA FELb'BOLA LEÃO GOLES

E FUNDACIONALPROCURADORA AUTAKQ
OAB/SE 1.242

Rtiti i)i . a11i.!íü (.;;!i'cií} b'iÍlí':í'l(}. S/N -- (l,on.l. b'ítidici
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher. Inclusão e Assistência Social. do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHADEINFORMAÇÃO

Processo n': 024.202.00238/201 9-2

AO GABINETE

Em resposta ao despacho 02/2020

Os termos HILITADA e HOMOLOGO, conforme observado encontram-se com

erros de grafia, sendo que o primeiro a forma correta é HABILITADO e o segundo

HOMOLOGADO, o que não alteram as propostas apresentadas.

Com relação as propostas, esclareço que as mesmas formam solicitadas por

e-mail, contendo uma tabela para preenchimento dos orçamentos e que as empresas,

KOFRE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÃO LTD,

SOLUTION MASTER EIRELI e GLOBAL RADlóCOMUNICAÇÃO EIRELI,

responderam e encaminharam os anexos das propostasj$$$#$@$@riás preenchidas

por e-mail. Ti; ilRllgi
;Q;li:* ,.::?iH$

W
@

Aracaju, 1 2 de março de 2020

:;:: l
L

W

W

Bairro l.uzia. Aracajll-Scrgipe. CEP: 49{)48- 1 00
]'Et..: {79) ,32 ] 9-2 1 60



12/03/2020

ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Ariosvaldo Filho" <ariosvaldo.fllhoúrrlrcnascer.sc.gov.bí >

De : ariosvaldo. fl lllo(grenascer.se.gov. br

Para : .jaimcsantana@tkofte.com .br

[)ata: 23'09./2019 }1:]0

Assunto

Anexos:
Pregão Eletrõnico

ORÇAMENTO.docx (343 KB)

Prezado Jalmé
Bom dia,

Recebi sua proposta orçamentária referente a prestação de serviço Locação de Rádios Comunicadores na
modalidade Dispensa Emergencial e já encaminhei para o setor de Contrato e Licitação.
Gostaria de ver a possibilidade de enviar mais uma proposta porém na modalidade Pregão Eletrõnico conforme
anexo Termo de Referência.

Atenciosamente

Ariosvaldo Pereira Barbosa Filho
:Coordenador de TI

Fundação Renascer do Estado de Sergipe
(79) 3219-2118 / 99972-8515

1/1



12/03/2020

ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Arlosvaldo Filho" <ariosvaldo.fllho@jrenascer.sc.gox.bi >

Dc: ariosvaldo-fi Iho(@renascer.se.gov.br

Para : .lob'ccí(ilsolutionmaster.com .br

Data: 25.'09/20 1 9 09: ] 7
.\ssunto: Orçamento Pregão EÍetrõnico

Anexos: Terno de Referência - Oçamcnto.pdf( 15í) KB)

Prezada Jolce.
Bom dia.

Conforme conversa por telefone, poço-lhe encarecidamente que reenvie a proposta orçamentária referente a
prestação de serviço Locação de Rádios Comunicadores. porém na modalidade Pregão Eletrõnico, conforme
Termo de Referência (Tabela para Orçamento) em anexo.
Grato pela atenção.

Atenciosamente

Ariosvaldo Pereira garbosa Filho
Coordenadorde TI

Fundação Renascer do Estado de Sergipe
(79) 3219-2118 / 99972-8515

1/1



12/03/2020

ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por
De:

Arlcls\ amo Filho" <ariosvaldo.tllhoC@renascer.se.gov.br>

ariosvaldo. fl Iho(Ürenascer.se.gov. br

aiine. 6'anca(@global radio.com .br
27'09,/20]q 09:55

Orçamento Pregão Eletrânico

Termo de Referência - Oçamento.pdt' r 1 5rl KB) l Proposta Global

Para :

Data:

Assunto

.Anexos Locação de Rádios.pdf (824 KB)

Prezada Aline trança.
Bom dia.

Conforme conversa por telefone. poço-lhe encarecidamente que reenvio a proposta orçamentária ref'erente a
prestação de serviço Locação de Rádios Comunicadores. porém na modalidade Pregão
Eletrânico. conforme Termo de Referência (Tabela para Orçamento) em anexo.
Grato peia atenção.

Atenciosamente

Ariosvaldo Pereira garbosa Filho
Coordenadorde TI
Fundação Renascer do Estado de Sergipe
(79) 3219-2118 / 99972-8515

1 /1



V
Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Des:nvolvimento Soda

Processo: 024.202.00570-2019-2

Assunto: PREGÃO CONTRATAÇÃO EMPRESA RÁDIO

'i+jÍ]ÍÍ]ÍÊ:HitiÊNÍÃ(Ão

A PROJUR

Segue em anexo, resposta do setor de DTI, conforme solicitado no
despacho no 002/2020, para manifestação conclusiva.

Em 13/03/2020

Att,

Wellington Da
Diret©

]ra
ídÉnte

Marques

j i2i9 2118

C.G.C.13.136.825/0001-80 CEP 49048-100 - ARACAJU - SERGÊPE
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Fundação
Renascer©

g
:k.

ESTADOOESERGIPE .. GIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO ES l AUU uc a="'''' ' página l de l

Ofício n' 80/2020-RENASCER

Aracaju, 19 de março de 2020

Ao llustríss rno Senhor CeER lizadas SEAD

ÊHn. ;smu=aHmúa:;iâmâlEã =. . 1"" «
Senhor Superintendente,

Vimos pelo presente, encaminhar o Processo para Pregão Eletrõnico n'

024.202.00570/201 9-2, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada

em comunicação via rádio, para atender as necessidades da Fundação Renascer, com

a análisejurídica.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e

nesta oportunidade, apresentamos nossos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente

'iPl+"#=

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUEI
Diretor(a) Presidente

r
e-DOC - Documento Virtual
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

1 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas – SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 – BairroSãoJosé – CEP:49.015-320 – Aracaju/SE 

�Fax:(0xx79)-3226-2246 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2020 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD 

PROCESSO N° 024.202.00570/2019-2 
SETOR Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEAD 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, 
subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.Lei Estadual 
nº 6.206, de 24/09/2007, a Lei Estadual 5.280, de 29/01/2004 e a Lei 
Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, bem como os Decretos 
Estaduais nº 26.531, de 14 de outubro de 2009, e nº 26.533, de 15 de 
outubro de 2009. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
locação de Sistema Integrado de Comunicação DMR, incluindo 
estações repetidoras hibridas, terminais fixos de base, terminais móveis 
veiculares e terminais portáteis, a serem utilizados em regime de 
comunicação continua 24/7, devidamente homologados junto a 
Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, para suprir as 
necessidades de comunicação crítica dos operadores entre as unidades 
socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de Sergipe, 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

 
 DIA HORÁRIO 
ABERTURA DAS PROPOSTAS xx/xx/xx xx:xx 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 

xx/xx/xx xx:xx 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
-Secretaria de Estado da Administração – SEAD 
-Endereço: Rua Duque de Caxias n° 346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE – 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEAD. 
-Horário de Expediente: 7:h ás 13:h 
- Tel: (0xx79)-3226-2246. 
- www.comprasnet.se.gov.br 
- www.licitacoes-e.com.br 
-ariosvaldo.leite@sead.se.gov.br 
LOCAL: - www.licitacoes-e.com.br 
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

2 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas – SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 – BairroSãoJosé – CEP:49.015-320 – Aracaju/SE 

�Fax:(0xx79)-3226-2246 

 

EDITAL 

 

PROCESSO Nº 024.202.00570/2019-2 
Pregão nº XXXX/2020. 

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 - A Fundação Renascer, através da Secretaria de Estado da Administração, e este Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 10 de janeiro de 2020, tornam público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Secretaria de Estado da Administração, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações", 
constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

2.0 - DO OBJETO: 

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de locação de Sistema Integrado de Comunicação DMR, incluindo estações 
repetidoras hibridas, terminais fixos de base, terminais móveis veiculares e terminais portáteis, a 
serem utilizados em regime de comunicação continua 24/7, devidamente homologados junto a 
Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, para suprir as necessidades de comunicação 
crítica dos operadores entre as unidades socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de 
Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência., conforme especificações 
técnicas detalhadas constantes deste edital e seus anexos.     

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

024.202 08.243.0011 
08.122.0023 

1980 
0016 

33.90.39 
33.90.39 

013 

4.0 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
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4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 

5.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, 
mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha 
deste edital. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 
propostas. 

6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar 
e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe. 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência,  dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis 
técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
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 7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

 7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

 7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 

 7.1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 7.1.8 - declarar o vencedor; 

 7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

 7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

 7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

8.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do 
Brasil S.A., sediadas no País (art. 3º, do Decreto Estadual 26.533/2009). 

8.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
do Banco, devidamente justificado. 

8.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitacoes-e. 

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

8.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria de Estado da 
Administração ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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8.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

9.0 - PARTICIPAÇÃO: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado", observando data e 
horário limite estabelecidos. 

 9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital.  

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na opção 
“consultar mensagens” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da 
sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 
“www.licitacoes-e.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

10.2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
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 10.2.1 - Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e seus anexos. 

10.2.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL. 

10.2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
relativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de 
qualquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e 
previdenciários. 

10.3 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

11.0 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOS LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 9.1, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

11.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.  

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 
ofertado para o lote. 

11.3 – O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão “Detalhes 
Disputa”, disponibilizado durante a sessão pública. 

11.4 – O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

11.5 – Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de 
fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.  

12.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. O 
Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos 
itens 13.0 e 14.0 deste Edital. 

12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote do 
pregão, via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a proposta final de 
preços, os documentos de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como 
eventual documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência). 

12.3.2 - A proposta final (contendo a especificação completa do objeto, em conformidade 
com as exigências do Anexo I deste edital), juntamente com os documentos originais ou 
suas cópias autenticadas deverão ser protocolados, no prazo de até 03 (três) dias 
consecutivos, contados a partir do término da sessão de disputa, no seguinte endereço: 
Rua Duque de Caxias n°346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE – 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEAD, ou encaminhados no 
mesmo prazo através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro 
método de entrega rápida equivalente. 

 12.3.2.1 – Os prazos indicados nos itens 12.3.1 e 12.3.2 iniciam-se simultaneamente, 
devendo os licitantes cumprir ambos. Independente de manifestaçãodo pregoeiro sobre 
a documentação encaminhada por e-mail, o envio (ou protocolo) dos documentos 
originais, ou suas cópias autenticadas, é sempre obrigatório. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1 
e 12.3.2, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio 
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o 
disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e conseqüente desclassificação no 
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às 
exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13.0 - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 13.1.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

  13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores; 

  13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666/93. 

        13.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

           13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

13.1.2.2 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
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índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O 
licitante deverá apresentar memória de cálculo, com uma casa decimal, desprezando-se as demais e 
com indicação do índice utilizado, devidamente assinada por profissional de contabilidade. As 
empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 
de acordo com a Lei 8.666 / 93. 
 
  13.1.2.3 - O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá ser publicado em 
Diário Oficial e em outro jornal de grande circulação, assim como registrado na Junta Comercial (Lei 
nº 6404/76); as demais formas societárias, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
optantes do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO são obrigadas a apresentarem o balanço, 
autenticado pelo órgão competente do Registro de Comércio (Decreto-Lei 486/69).   
 
  13.1.2.4 – A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultante da aplicação das fórmulas:  
 

             Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG=      --------------------------------------------------------- 
                 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

                                     SG=       -------------------------------------------------------- 
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

  LC= -------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
  13.1.2.5- Somente serão consideradas habilitadas as empresas que obtiverem, nos 
índices acima, resultados maiores do que 1,00 (um). Dos índices constarão apenas duas casas 
decimais, desprezando-se as demais.  
 

13.1.2.6- Os índices acima deverão ser demonstrados (anexar memória de cálculo) 
pela licitante e assinado por profissional de contabilidade, constando o n.º de registro no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC. 
 

13.1.2.7 - O licitante que apresentar um resultado igual ou menor que um (< 1) em 
qualquer dos índices LG, SG e LC, deverá comprovar que possui patrimônio liquido, ou capital 
social líquido, de 10% do valor estimado da contratação. 

 13.1.3 - ParaRegularidade Fiscal: 
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  13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 

  13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
edital; 

  13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
  13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal 
(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições 
previdenciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da 
licitante. 

13.1.4 - ParaRegularidade Fiscal Trabalhista: 

13.1.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011. 

13.1.5 - Para Qualificação Técnica: 

  13.1.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento, pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 13.1.5.1.1 – Para efeito de comprovação da qualificação exigida no item 
13.1.5.1, o licitante deverá apresentar um ou mais atestados que, somados, certifiquem a execução 
de, no mínimo, 30 % do quantitativo do serviço a ser executado.  

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 
simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras 
Centralizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis. 

           13.2.1 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente. 

13.3 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
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13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 

14.0 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo aleatório, o 
sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o 
do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o 
pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 
12.3 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante 
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pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, passando a correr o prazo para 
apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3 deste 
edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 
antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, 
por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 
mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 
inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 
direito. 

14.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o 
seu direito de apresentar proposta inferior à mais bem classificada, terá, a partir da apresentação 
desta no “chat de mensagens”, iniciado o prazo para encaminhar a documentação de habilitação e 
proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital. 

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte 
e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de 
cada pessoa jurídica. 

             14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, cujo termo inicial corresponderá  ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis 
poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial. 

15.0 - DOS RECURSOS: 
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15.1 – O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável 
de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote (item 
12.7). 

 15.1.1 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 
classificados e desclassificados. 

15.1.2 – A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico 
do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br). 

 15.1.3 – O licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do encerramento do prazo 
manifestação da intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 15.4, a peça 
recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda 
poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 

 15.1.4 - Na hipótese de encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de 
recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de 
entrega rápida equivalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam protocolados 
nesta Secretaria no prazo estabelecido no item 15.1.3, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as 
contrarrazões de recurso se o licitante tiver encaminhado os referidos documentos, acompanhados do 
contrato social ou do instrumento de procuração, no mesmo prazo, para o endereço de e-mail do 
pregoeiro indicado na primeira folha deste edital. 

  15.1.4.1 - O conhecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma 
descrita no item anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos 
originais, consoante disposto no item 15.1.3. 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso. 

15.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.4 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao 
Pregoeiro e protocolados junto à Superintendência Geral de Compras Centralizadas da Secretaria de 
Estado da Administração – SGCC/SEAD, localizada na Rua Duque de Caxias n° 346 – Bairro São 
José – CEP nº 49.015-320, nesta Capital, em dias úteis, o qual deverá receber, examinar e submetê-
los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O recurso e contra-razões devem 
fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e do órgão solicitante da 
licitação. 

15.5 – O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s) 
objeto da contestação. 
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15.6 – O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

16.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não 
se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Superintendente Geral de Compras 
Centralizadas a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17.0 - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93.  

                 17.1.1- a empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

                 17.1.2 - decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
comunicado oficial para assinatura do contrato, observado o disposto no § 1º do art. 64 da Lei 
8.666/93, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à 
contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no inciso XIII, do artigo 15, do Decreto Estadual 
nº 26.531/2009, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta 
classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 
Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinados pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na 
forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 
escrito e também integrará o Contrato. 
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17.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 
e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

18.0 - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
 
 
18.1 - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedece às regras dispostas nos arts. 14-B a 
14-G da Lei nº 5.848/2006. 
 
18.2 - O reequilíbrio econômico-financeiro é limitado ao preço mínimo de mercado relativo ao 
objeto contratado. 

18.3 - Caso o preço passe a ser superior ao de mercado, impõe-se, como regra, a instauração de um 
novo processo licitatório, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência da rescisão 
contratual. 

18.4 - O preço será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada 12 (doze) meses, contados 
da data de apresentação da proposta final na licitação. 

Parágrafo único. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de 
acordo com o disposto no art. 65, §8°, da Lei (Federal) n.° 8.666/93. 

19.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1 - Compete à Contratante: 

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços; 

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 
c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

20.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.1 - Compete à Contratada, além das constantes no Projeto Básico (Anexo II): 

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e 
discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir: 

b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à (Unidade solicitante) ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência; 

f) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

g) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da (Unidade solicitante)ou 
ao interesse do Serviço Público; 

h) A Contratada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
empregado que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. 
Em caso de falta ou ausência legal e férias, a Contratada obriga-se a substituir o faltoso no 
prazo de 2 (duas) horas da comunicação feita pela (unidade solicitante); 

i) Comprovar o recolhimento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra empregada no 
Contrato (GR do FGTS e GRPS do INSS), correspondente ao mês da última competência 
vencida, bem como apresentar a respectiva folha de pagamento e ainda o CND e o CRF 
válidos e o comprovante de fornecimento do ticket refeição ou similar, se necessário e 
determinado, e o vale-transporte aos empregados alocados; 

j) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 

k) Substituir equipamentos; 

l) Configurar rádios e ajustes de frequência e demais parâmetros; 

m) Disponibilizar treinamento quanto aos serviços contratados para uma equipes de, no 
máximo, 25 (vinte e cinco) pessoas; 

n) Auxiliar os gestores no processo de coleta de equipamentos para assistência técnica; 

o) Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo do 
Contrato; 

p) Permitir comunicação com a CONTRATADA através de, no mínimo, 2 (dois) gestores 
credenciados, via e-mail e celular; 

q) Gerir os recursos do Sítio Central, Equipamentos para Administração do Sistema e Sítios de 
Repetição. 

r) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais necessários à 
sua execução, no prazo, nas quantidades e qualidades exigidas. 

s) Providenciar a correção das falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE na 
execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviços exigidos para uma operação de 
missão crítica.  
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t) Manter no mínimo 2 (dois) técnicos residentes disponível 24 X 7 para atendimento a 
ocorrências e reparos e qualquer demanda técnica exigida pela Fundação Renascer do 
estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

u) Possuir estrutura de monitoramento de rede – NOC com disponibilidade 24X7, para 
gerenciamento das demandas operacionais solicitadas pelas unidades da Fundação 
Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

v)  Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como 
zelar pela integridade da comunicação. 

w) Providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, os serviços referentes à bloqueio, 
sem qualquer ônus extra à CONTRATANTE. 

x) Providenciar a coleta do aparelho na SEMGE para reparo ou substituição, junto à Assistência 
Técnica autorizada na cidade, em conformidade com a legislação em vigor, dos aparelhos 
que apresentarem defeito, que deve ser verificado pela Assistência Técnica, dentro do prazo 
de garantia do fabricante do equipamento. 

y) A reposição do equipamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, em casos de perda, roubo 
ou furto, será realizada pela CONTRATADA, com ônus à CONTRATANTE, após a solicitação, 
com apresentação, via e-mail, de Boletim de Ocorrência – BO, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data da ocorrência do evento e deverá ocorrer com o fornecimento de um 
novo aparelho de tecnologia idêntica. 

z) Na hipótese de defeito por uso indevido do aparelho, a reposição ocorrerá com ônus à 
CONTRATANTE, no prazo da assistência técnica do fabricante do equipamento. A 
comprovação do defeito deverá ser efetuada através de laudo técnico, após aceite dos 
argumentos da CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

aa) A cobrança do ônus da CONTRATANTE, deverá ser realizada somente na fatura mensal da 
conta do respectivo órgão utilizando da verba indenizatória para ressarcimento.  

bb) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL. 

cc) Responsabilizar pelo licenciamento da rede de telecomunicações, assim como pelos 
pagamentos de taxas e tributos inerentes ao processo. 

dd) Implantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo a obter uma 
operação correta e eficaz. 

ee) Responsabilizar por todos os custos que envolvem a implantação das ERB’s, negociando e 
mantendo sob seu gerenciamento toda a infraestrutura de torres, abrigos, topo de prédios e 
demais estruturas que se façam necessários ao funcionamento do sistema.  
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ff) Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis e fixos. O bloqueio dos 
terminais somente poderá ser executado por solicitação da CONTRATANTE, através de 
representante credenciado. 

gg) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 
todos os esclarecimentos julgados necessários. 

hh)  Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

ii) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 
atendendo as reclamações formuladas. 

jj) Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da 
ocorrência de interrupções temporárias, totais ou parciais dos serviços programados pela 
CONTRATADA para efetuar manutenções ou reparos de ordem técnica. 

kk) Caso a interrupção da prestação do serviço ocorra por culpa exclusiva da CONTRATADA, 
caberá indenização a título de reparação por danos patrimoniais e extra-patrimoniais à 
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, apurados em competente processo 
administrativo, nos termos da legislação vigente. 

 

21.0 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

21.1 - Os SERVIÇOS deverão serão prestados na Fundação Renascer, conforme projeto básico 
anexo a este edital. 

21.2 – A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com artigo 73, inciso I, 
alíneas “a” e “b” da lei nº 8666/93. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

22.0 - DO PAGAMENTO: 

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento 
da Fundação Renascer. 

22.1.1 – A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou 
da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, caso a contratação se configure como 
cessão de mão de obra ou empreitada, conforme artigos 112 a 117 da Instrução Normativa RFB no. 
971, de 13 de novembro de 2009.  
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22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação 
do município competente para arrecadação do tributo. 

22.3 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às 
Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as 
contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado. 

22.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.5 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação. 

22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

22.7 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

23.0 -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a 
proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, 
garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 
24.912/07: 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 
equivalente; 

23.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 

23.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 
útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24.0 -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação 
Renascer revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Estado de Sergipe não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria 
de Estado da Administração, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término 
do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins 
legais. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado. 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 
licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Aracaju/SE. 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 24.14.2 - Anexo II - Projeto Básico; 

 24.14.3 - Anexo III - Minuta do Contrato; 

 24.14.4 – Anexo IV – Declaração sobre empregados menores. 

 
Aracaju/SE, xx de xxxxxxx de 2020. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 PREGOEIRO/SEAD 
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ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCIA) 
  
1.0 - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 
Sistema Integrado de Comunicação DMR, incluindo estações repetidoras hibridas, terminais fixos de 
base, terminais móveis veiculares e terminais portáteis, a serem utilizados em regime de 
comunicação continua 24/7, devidamente homologados junto a Agencia Nacional de 
Telecomunicações-ANATEL, para suprir as necessidades de comunicação crítica dos operadores 
entre as unidades socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.1 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL dos serviços.  

1.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao 
cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza, 
impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários. 

 
LOTE 01  

 
Item 

 
Objeto 

 
Unidade 

 
Quant. 

 
Valor 

Mensal 

01 
Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de locação de Sistema 
Integrado de Comunicação DMR 

Unid. 1  
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ANEXO II – PROJETO BÁSICO 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 

1.1. Contratação na modalidade Pregão Eletrônico,  pelo período de 12 (doze) meses, em lote 
único, de empresa especializada na prestação de serviço de locação de Sistema Integrado de 
Comunicação DMR, incluindo estações repetidoras hibridas, terminais fixos de base, 
terminais móveis veiculares e terminais portáteis, a serem utilizados em regime de 
comunicação continua 24/7, devidamente homologados junto a Agencia Nacional de 
Telecomunicações-ANATEL, para suprir as necessidades de comunicação crítica dos 
operadores entre as unidades socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de 
Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.2.1. As Características técnicas dos itens acima estão detalhadas no ANEXO II deste edital. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. Definições dos serviços 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

1 
LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁTIL HOMOLOGADO E 
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A 
ANATEL 

45 

2 
LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE  HOMOLOGADO  E 
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A 
ANATEL 

03 

3 
LOCAÇÃO DE TERMINAL MÓVEL HOMOLOGADO E 
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A 
ANATEL 

02 

4 

LOCAÇÃO DE ERB´S VHF e UHF HOMOLOGADA E HABILITADA 
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL COM NO 
MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL 
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RADIOS 
PORTÁTEIS e COMUNICAÇÃO INTERNA NAS UNIDADES 
SOCIO EDUCATIVAS 

01 

5 
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA RADIOS 
PORTATEIS 

50 
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2.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer os Equipamentos de Rádio já habilitados no sistema 
móvel de comunicação multisítio, cujo qual deverá estar ativo conforme outorga de 
operação (licenciado) em nome da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, fornecida 
pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

2.1.2. Existem licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex (repetidoras). Portanto para 
maior eficiência da comunicação, as mesmas devem ser utilizadas da seguinte forma: 

2.1.3. VHF – Para cobertura de sinal de maior alcance em áreas abertas, devendo a mesma 
ser utilizada nos equipamentos que operam externamente as unidades 
socioeducativas; 

2.1.4. UHF – Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos 
equipamentos que operam internamente as unidades socioeducativas. 

2.1.5. Ambos sistemas de repetição, devem proporcionar a comunicação integrada entre 
todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou externos as 
unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir comunicação com 
qualquer operador que possua um terminal, fixo, móvel ou portátil e esteja em 
qualquer região dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora do Socorro.  

2.2. Características dos serviços 
2.2.1. A CONTRATADA deverá dimensionar o sistema de comunicação via rádio utilizando 

sítios de repetição que proporcionem o uso de portadoras distintas, adequadas para 
prover cobertura móvel de sinal e interoperabilidade entre as equipes das Unidades 
de Medidas Socioeducativas (conforme Anexo IV, que informa os locais da 
implantação do serviço) a partir dos terminais portáteis, ressaltando-se a necessidade 
de comunicação nas vias de grande tráfego de veículos da cidade.  

2.2.2. Caberá à CONTRATADA disponibilizar equipamentos e infraestruturas adequadas, 
instalação, ativação, suporte técnico e manutenção do Sistema de Rádio ofertado 
durante todo o período contratual.  

2.2.2.1. Entende-se que as estações de telecomunicações demandadas são de 
responsabilidade da CONTRATADA, entretanto as frequências a serem utilizadas no 
sistema de comunicação, deverá ser de uso privado da Fundação Renascer do 
Estado de Sergipe, conforme outorga da Agencia Nacional de Telecomunicações. 
Sendo de responsabilidade da contratada as alterações necessárias no projeto 
licenciado exclusivamente com relação a localização das Estações repetidoras, 
móveis, fixas e portáteis.   

2.2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no Serviço de Locação do 
Sistema de Radiocomunicação Multisitio, as seguintes facilidades: 

a) Comunicação de voz; 
b) Segurança e Privacidade nas Comunicações através de controle de acesso e 

organização de grupos numa rede dedicada e criptografada; 
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c) Identificação do rádio/usuário; 
d) Inabilitar/bloquear rádios. 

 

2.2.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar os terminais, conforme as quantidades estimadas para o 
período de até 12 (doze) meses de utilização, conforme especificado no Anexo I, e 
características de sistema conforme o ANEXO II, devidamente habilitados, os quais deverão ser 
entregues à CONTRATANTE em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do 
Contrato. 

2.2.5. Cada aparelho portátil deverá vir acompanhado de um kit básico, contendo bateria, carregador 
individual rápido bivolt, cordão de pescoço e capa de proteção com suporte de cintura; 

2.2.6. Não serão aceitos aparelhos que não possuam assistência técnica local, na cidade de Aracaju, 
onde se dará a prestação dos serviços. 

2.2.6.1. Os terminais de rádio deverão ter comunicação em GRUPO, SUBGRUPO e 
INDIVIDUAL, função de identificação do usuário e aviso de emergência. 

2.2.6.2. O sistema deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por 
semana, de forma ininterrupta. 

2.2.6.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mediante a adesão do conjunto de 
servidores e estações de trabalho, com acesso mediante login/senha para cada 
perfil de usuário, para visualização dos equipamentos, permitindo o controle total 
dos usuários conforme os recursos da Administração.  

2.2.6.4. A CONTRATADA deverá possibilitar a integração da comunicação de todos os 
usuários na rede rádio e deverá possuir as seguintes características técnicas: 

2.3.  Características do sistema, terminais e funcionalidades. 

2.3.1. As características do sistema desejado, bem como suas funcionalidades e tipos de 
terminais constam detalhadamente no ANEXO II, devendo ressaltar que todos os 
aparelhos devem ser certificados e homologados pela ANATEL. 

 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS (DA HABILITAÇÃO) 

3.1. Para habilitação nesta dispensa a empresa interessada deverá: 

3.1.1. Estar cadastrada no sistema PORTAL COMPRAS NET.SE e com toda a documentação 

em plena validade; 

3.1.2. Apresentar, dentro do ENVELOPE, lacrado os seguintes documentos: 

3.1.2.1. Para Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no 

órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos 

atuais administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

3.1.2.2. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

3.1.2.3. Para Regularidade Fiscal: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

Termo de Referência; 

c) Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal (abrangendo os 

débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições 

previdenciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do 

domicílio/sede da licitante. 

3.1.2.4. Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

a) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

3.1.2.5. Declarações 

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar 

ocorrências supervenientes. 
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b) Declaração sobre Empregados Menores, conforme disposto no Anexo III deste termo 

de referência. 

c) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

caso da empresa estar devidamente enquadrada com tal nos termos da Lei. 

d) Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, caso seja optante. 

3.1.2.6. Para Qualificação Técnica  

3.1.2.6.1. A proponente deverá apresentar o registro da empresa junto ao CREA, onde 
deverá constar no mínimo um Engenheiro habilitado e registrado no CREA, 
cujo qual será a responsável técnica para o desempenho da atividade 
pertinente e compatível com o objeto da presente licitação; 

3.1.2.6.2. A Proponente deverá apresentar declaração formal de que dispõe ou 
disponibilizará até o início dos trabalhos, de infraestrutura adequada ao 
perfeito cumprimento do objeto da licitação, sendo obrigatório informar 
localização e descrição mínima da estação com as seguintes informações: 
Topo de Torre, Altura da torre e tipo de abrigo. Contidas neste termo de 
referência. 

3.1.2.6.3. A Proponente deverá apresentar declaração formal de disponibilidade e 
relação explícita da equipe técnica diretamente responsável pela execução 
do objeto da licitação e que a equipe será mantida durante a execução dos 
serviços, admitindo-se substituições por profissionais e nível técnico igual ou 
superior, desde que autorizadas expressamente pela CONTRATANTE. 

3.1.2.6.4. A Licitante deverá realizar visita técnica nos locais da prestação dos serviços 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da Licitação, 
mediante prévio agendamento de data e horário, para a realização de visita 
técnica, tomando pleno conhecimento de todas as informações, condições 
locais e infraestrutura, imprescindíveis para a efetiva execução do objeto 
desta Licitação. 

3.1.2.6.4.1. Na ocasião da visita técnica, o interessado deverá estar munido de 
documento de identificação pessoal. 

3.1.2.6.4.2. A comprovação da visitação será feita através da emissão de 
“Declaração de Visita Técnica” pela Fundação Renascer do estado de 
Sergipe. 

3.1.2.6.4.3. A Declaração de Visita Técnica deverá fazer parte integrante do 
Envelope Documentos de Habilitação. Será desclassificada a licitante que 
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descumprir o estabelecido, sendo facultado à Comissão convocar as 
empresas remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 
seguimento do processo.  

3.1.2.6.5. Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente. 

3.1.2.6.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos no Termo de Referência 

implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo 

para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

3.2. Do tratamento diferenciado às microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas: 

3.2.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 

procedimento descrito a seguir: 

3.2.1.1. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser 

apresentado, declaração de que detêm tal condição, para que possam gozar dos 

benefícios outorgados pela Lei Complementar nº123/06. 

3.2.1.2. O licitante que não informar sua condição quando enviado seu envelope com 

proposta, declarações e documentos de habilitação, perderá o direito ao 

tratamento diferenciado. 

  

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DA ENTREGA 

4.1. Prazo de vigência 

4.1.1. O prazo de vigência do Contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) 
meses; 

4.2. Local e condição da entrega 

4.2.1. Os equipamentos deverão serem entregues ao Coordenador de Segurança na Sede 
Administrativa da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, localizado na Rua Dr. 
Canuto Garcia Moreno, S/N, Conjunto Médici Aracaju Aracaju/SE; 

4.2.2. A entrega dos equipamentos de rádio e os devidos ajustes deverão ser realizados no 
prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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4.2.3. Os aparelhos deverão ser entregues já habilitados, segundo Plano de Comunicações a 
ser elaborado pela CONTRATADA em conjunto com a CONTRATANTE. 

4.2.4. A infraestrutura das ERBs, assim como o controlador central de site deverão ser 
disponibilizados em plenas condições de operação, caso haja operação integrada e 
com cobertura geral entre os aparelhos portáteis, móveis e fixos. 

 

5. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, efetivada prestação do serviço, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente; 

5.2. A CONTRATADA deverá enviar, mensalmente, nota fiscal/fatura referente ao serviço 
prestado; 

5.3. As faturas de todos os serviços contratados devem ser enviadas para o endereço da sede da 
CONTRATANTE; 

5.4.  A nota fiscal/fatura para pagamento deverá conter o período de referência dos serviços 
prestados; 

5.5. A nota fiscal/fatura, deverá estar acompanhada das seguintes Certidões: 

a) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Federal do domicílio da 
empresa; 

 
b)Certidão de Regularidade com INSS, FGTS e ISS do domicílio da empresa. 

 
5.6. Os documentos supracitados, os quais são imprescindíveis para a concretização do 

pagamento, deverão ser apresentados para conferência, cabendo ao servidor designado 

atestar a respectiva nota fiscal, desde que constate que tudo está em conformidade com 

o instrumento contratual; 

5.7. Constatada a regularidade da CONTRATADA e atestado o serviço prestado na nota fiscal 

apresentada, esta será encaminhada à Diretoria Financeira para providenciar 

pagamento; 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual; 
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5.9. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão devolvidas à 

CONTRATADA para as correções necessárias, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no contrato, 

a CONTRATANTE poderá determinar a suspensão do pagamento; 

5.11. Caso a CONTRATANTE conteste valores da fatura de serviços, a cobrança da parcela 

impugnada será suspensa.  

5.12. A procedência da impugnação da parcela deverá ser verificada pela CONTRATADA, no 

prazo de 30 (trinta) dias após a contestação da CONTRATANTE. Constatado o acerto da 

fatura, a parcela, cuja cobrança tenha sido suspensa, será imediatamente regularizada e 

sem custo financeiro à CONTRATANTE. 

5.13. A CONTRATANTE poderá contestar o valor da fatura após efetuado o pagamento, no 

prazo de até 90 (noventa) dias da data do respectivo vencimento. Caso seja procedente 

a contestação, a CONTRATADA devolverá à CONTRATANTE o valor cobrado 

indevidamente. 

5.14. Se a CONTRATADA der causa a atraso no pagamento da fatura, não será possível a sua 

atualização monetária; 

5.15. Os serviços não previstos no Anexo I – Modelo de Proposta de Preços, não poderão ser 

faturados e cobrados em hipótese alguma, desde que sejam expressamente solicitados 

pela CONTRATANTE e passíveis de bloqueio ou desativação pela CONTRATADA. 

5.16. Para a formação e expansão da rede além da quantidade mínima de 03 (três) ERB’s 

exigidas, exceto para o provimento de melhor cobertura para eventos específicos, não 

haverá cobrança em quaisquer circunstâncias. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

6.1. Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na execução 

dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente. 
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6.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não 

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de 

quaisquer fatura(s). 

6.3. Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos 

serviços solicitados. 

6.4. Fiscalizar a execução dos serviços de responsabilidade da CONTRATADA, através da 

coordenadoria operacional da Fundação Renascer do estado de Sergipe, aplicando as 

sanções administrativas quando cabíveis, assegurado à CONTRATADA a ampla defesa e o 

contraditório. 

6.5.  Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de materiais e de serviços em desacordo com 

o apresentado no Modelo de Proposta de Preços. 

6.6. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, ficando suspenso o pagamento da parcela impugnada, sendo pago o valor da 

parte incontroversa, na forma da regulamentação em vigor. 

6.7.  Observar a legislação e a regulamentação relacionadas à utilização dos serviços, inclusive 

no que se refere à sua segurança e a de terceiros, observando, ainda, os procedimentos 

relacionados ao uso dos Serviços de Telecomunicações divulgados pela CONTRATADA. 

6.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA informações adicionais, para dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 

omissos, afim de possibilitar que a CONTRATADA possa executar seus serviços de maneira 

eficiente e eficaz. 

6.9. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários a execução deste Contrato. 

6.10. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Designar um preposto com poderes de decisão para representar a CONTRATADA, 
principalmente no tocante à eficiência e agilidade na execução dos serviços objeto da 
contratação, além das atribuições abaixo elencadas, devendo-se preferencialmente utilizar 
o canal de comunicação disponibilizado pela CONTRATADA e interagir por e-mail para: 
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7.1.1. Substituir equipamentos; 

7.1.2. Configurar rádios e ajustes de frequência e demais parâmetros; 

7.1.3. Disponibilizar treinamento quanto aos serviços contratados para uma equipes de, no 
máximo, 25 (vinte e cinco) pessoas; 

7.1.4. Auxiliar os gestores no processo de coleta de equipamentos para assistência técnica; 

7.1.5. Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo do 
Contrato; 

7.1.6. Permitir comunicação com a CONTRATADA através de, no mínimo, 2 (dois) gestores 
credenciados, via e-mail e celular; 

7.1.7. Gerir os recursos do Sítio Central, Equipamentos para Administração do Sistema e 
Sítios de Repetição. 

7.1.8. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais 
necessários à sua execução, no prazo, nas quantidades e qualidades exigidas. 

7.1.9. Providenciar a correção das falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE 
na execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviços exigidos para uma 
operação de missão crítica.  

7.1.10. Manter no mínimo 2 (dois) técnicos residentes disponível 24 X 7 para atendimento a 
ocorrências e reparos e qualquer demanda técnica exigida pela Fundação Renascer do 
estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.1.11. Possuir estrutura de monitoramento de rede – NOC com disponibilidade 24X7, para 
gerenciamento das demandas operacionais solicitadas pelas unidades da Fundação 
Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

7.1.12.  Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem 
como zelar pela integridade da comunicação. 

7.1.13. Providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, os serviços referentes à 
bloqueio, sem qualquer ônus extra à CONTRATANTE. 

7.1.14. Providenciar a coleta do aparelho na SEMGE para reparo ou substituição, junto à 
Assistência Técnica autorizada na cidade, em conformidade com a legislação em vigor, 
dos aparelhos que apresentarem defeito, que deve ser verificado pela Assistência 
Técnica, dentro do prazo de garantia do fabricante do equipamento. 

7.1.15. A reposição do equipamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, em casos de perda, 
roubo ou furto, será realizada pela CONTRATADA, com ônus à CONTRATANTE, após a 
solicitação, com apresentação, via e-mail, de Boletim de Ocorrência – BO, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias da data da ocorrência do evento e deverá ocorrer com o 
fornecimento de um novo aparelho de tecnologia idêntica. 
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7.1.16. Na hipótese de defeito por uso indevido do aparelho, a reposição ocorrerá com ônus à 
CONTRATANTE, no prazo da assistência técnica do fabricante do equipamento. A 
comprovação do defeito deverá ser efetuada através de laudo técnico, após aceite dos 
argumentos da CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

7.1.16.1. A cobrança do ônus da CONTRATANTE, deverá ser realizada somente na 
fatura mensal da conta do respectivo órgão utilizando da verba indenizatória para 
ressarcimento.  

7.1.17. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, 
estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. 

7.1.17.1. Responsabilizar pelo licenciamento da rede de telecomunicações, assim como 
pelos pagamentos de taxas e tributos inerentes ao processo. 

7.1.18. Implantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo a obter 
uma operação correta e eficaz. 

7.1.19. Responsabilizar por todos os custos que envolvem a implantação das ERB’s, 
negociando e mantendo sob seu gerenciamento toda a infraestrutura de torres, 
abrigos, topo de prédios e demais estruturas que se façam necessários ao 
funcionamento do sistema.  

7.1.20. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis e fixos. O bloqueio dos 
terminais somente poderá ser executado por solicitação da CONTRATANTE, através de 
representante credenciado. 

7.1.21. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar todos os esclarecimentos julgados necessários. 

7.1.22.  Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório. 

7.1.23. Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 
da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

7.1.24. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas. 

7.1.25. Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas 
da ocorrência de interrupções temporárias, totais ou parciais dos serviços 
programados pela CONTRATADA para efetuar manutenções ou reparos de ordem 
técnica. 

7.1.26. Caso a interrupção da prestação do serviço ocorra por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, caberá indenização a título de reparação por danos patrimoniais e 
extra-patrimoniais à CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, apurados em 
competente processo administrativo, nos termos da legislação vigente. 
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8. SIGILO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

8.1. Todas as informações relativas à CONTRATANTE e constantes do cadastro da CONTRATADA 
serão tratadas como confidenciais e somente poderão ser fornecidas quando solicitadas: 

a) Pela CONTRATANTE; 

b) Em decorrência de determinação judicial. 

8.2. Os conhecimentos, dados e informações de propriedade da Fundação Renascer, relativos a 
aspectos econômico-financeiros, tecnológicos e administrativos, tais como produtos, 
sistemas, técnicas, estratégias, métodos e de operação e todos e quaisquer outros, 
repassados por força do objeto da presente Proposta, constituem informação privilegiada e 
como tal, tem caráter de confidencialidade, só podendo ser utilizados, exclusivamente, no 
cumprimento e execução das condições estabelecidas nesta Proposta, sendo 
expressamente vedado à CONTRATADA: 

a) Utilizá-los para fins outros, não previstos neste instrumento; 

b) Repassá-los a terceiros e empregados não vinculados diretamente ao objeto 
proposto. 

 

9. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global, na forma do 
art.45, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, desde que atenda as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência de convocação desta dispensa. 

9.2. Será declarada vencedora a licitante que apresentar proposta com menor valor global, 
desde que comprove a viabilidade técnica e operacional da solução proposta conforme 
descrito no ANEXO II deste termo de referência. 

9.3. Será desclassificada a licitante que apresentar a proposta técnica em desacordo com as 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.4. Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Termo de 
Referência, ou apresentar preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais 
concorrentes. 

 

10. SANÇÕES POR INADINPLAMENTO  

10.1. Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento contratual, 
a CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas: 

10.1.1. Por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização 
1% (um por cento) do valor global deste instrumento contratual. 
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10.1.2. O (s) valor (es) da (s) multa (s) será (ao) descontado (s) da fatura. 

10.1.3.  O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as 
compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global 
deste instrumento contratual. 

10.1.4. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas 
em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a CONTRATADA por 
perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento 
de qualquer condição ou Cláusula deste instrumento contratual. 

10.1.5. A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada, dentro 
do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do 
recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo 
de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa. 

 

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

11.1. O objeto a ser contratado contém as especificações referentes a um lote único, constando o 
quantitativo estimado de medições a serem utilizadas durante 12 (doze) meses de contrato 
(quantidade de equipamentos x período de utilização), para uso continuado, os preços 
apresentados deverão ser para locação mensal por cada unidade de rádio (portátil, móvel 
e fixo) por um período mínimo de 12 (doze) meses, conforme Anexo I – Modelo de Proposta 
de Preços. 

11.2. A título de ressarcimento dos equipamentos e/ou acessórios danificados por uso indevido, 
furto, perda ou roubo os valores a serem ressarcidos estão expressos no Anexo I – Lote para 
Ressarcimento.  

11.3. Os preços ofertados para os serviços da CONTRATADA, deverão estar incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, despesas com salários, impostos, taxas, contribuições e encargos 
sociais necessários à completa prestação dos serviços de locação de rádio, nada mais sendo 
lícito pleitear a esse título, de acordo com a planilha de preços apresentada. 

11.4. Caberá à Fundação Renascer do estado de Sergipe proceder todos os contatos com a 
empresa vencedora do Processo Licitatório. 

11.5.  As solicitações de novos terminais, alteração e configuração dos serviços contratados 
deverão ser intermediadas exclusivamente pela Fundação Renascer do estado de Sergipe. 

11.6. Em caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA deverá ser assegurada a 
continuidade do objeto descrito no presente Termo de Referência. 

11.7. A Fundação Renascer do estado de Sergipe atesta, para os devidos fins licitatórios, que este 
Termo de Referência não restringe a competitividade, conforme os pressupostos da Lei 
Federal 8.666/93. 
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12. ANEXOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

12.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

12.2. ANEXO II – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA 

12.3. ANEXO III – LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
������������	
��

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

37 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas – SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 – BairroSãoJosé – CEP:49.015-320 – Aracaju/SE 

�Fax:(0xx79)-3226-2246 

 

 
 
 
 

ANEXO I – MODELO DE PROPROSTA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS VALOR MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 
LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁTIL HOMOLOGADO E 
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A 
ANATEL 

45     

2 
LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE  HOMOLOGADO  E 
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A 
ANATEL 

03     

3 
LOCAÇÃO DE TERMINAL MÓVEL HOMOLOGADO E 
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A 
ANATEL 

02   

4 

LOCAÇÃO DE ERB´S VHF e UHF HOMOLOGADA E HABILITADA 
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL COM NO 
MINIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL 
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RADIOS 
PORTÁTEIS e COMUNICAÇÃO INTERNA NAS UNIDADES 
SOCIO EDUCATIVAS 

01   

5 
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA RADIOS 
PORTATEIS 

50     

TOTAL MENSAL   

TOTAL PERÍODO 12 MESES   
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ANEXO II 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA E APRESENTAÇÃO DA SOLUÇÃO PROPOSTA 

1 APRESENTAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO PROPOSTA 

1.1  - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1.1.1 A proposta deverá ser apresentada incluindo uma descrição técnica da solução 
com informações necessárias para comprovar a viabilidade funcional e operacional do 
sistema projetado. 

1.1.2 A cobertura eletromagnética dos equipamentos de Radiocomunicação deverá 
ser comprovada pela proponente em sua proposta para verificação do pleno atendimento das 
necessidades operacionais, destacando que a proponente deverá disponibilizar os locais 
destinados aos Sítios de Repetição (Estações Repetidoras Hibridas) com infraestrutura 
elétrica, abrigo, aterramento, torre para instalação das antenas e demais insumos 
necessários. 

1.2  - Sítios de Repetição 

Os sítios de repetição são elementos do sistema responsável por fazer a comunicação entre 
os terminais de rádio, sejam eles portáteis. Móveis ou fixos, oferecendo cobertura de sinal em 
todo perímetro de operação. 

As ERB’S poderão ser implantadas em qualquer torre de telecomunicações, desde que, 
obedeçam as condições necessárias ao pleno atendimento proposto e que proporcione 
cobertura de sinal adequado dentro dos perímetros de operação. O número de portadoras 
(ERBs) deverá atender a demanda de comunicação dos usuários administrativos e agentes 
sócio educativos nas regiões centrais da cidade de Aracaju e N.S do Socorro, onde se 
localizam as unidades sócio educativa da Fundação Renascer do Estado de Sergipe. 

1.3 Modus Operandi 

O sistema deverá operar com licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex (repetidoras) 
pertencentes a CONTRATANTE. Portanto, para maior eficiência da comunicação, as mesmas 
devem ser utilizadas da seguinte forma: 

 VHF – Para cobertura de sinal de maior alcance em áreas abertas, devendo a mesma ser 
utilizada nos equipamentos que operam externamente as unidades socioeducativas; 



 

 
������������	
��

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

39 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas – SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 – BairroSãoJosé – CEP:49.015-320 – Aracaju/SE 

�Fax:(0xx79)-3226-2246 

 

 UHF – Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos 
equipamentos que operam internamente as unidades socioeducativas 

 Ambos sistemas de repetição VHF e UHF, devem proporcionar a comunicação integrada 
entre todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou externos as 
unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir comunicação com qualquer 
outro operador que possua um terminal, fixo, móvel ou portátil e esteja em qualquer região 
dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora do Socorro. 

1.4 Terminais de rádio DMR 

1.4.1 DESCRIÇÃO GERAL DOS TERMINAIS DE RADIO 

1.4.1.1 As unidades de rádio devem ser produtos disponíveis comercialmente 
e não produtos desenvolvidos especialmente para este projeto. 

1.4.1.2 Todo o conjunto que compõe o Sistema de rádio, inclusive terminais 
portáteis, móveis e fixos deverão ser compostos de equipamentos com 
excelente estado de conservação. 

1.4.1.3 Os proponentes devem oferecer as seguintes opções de unidades de 
rádio: 

1.4.1.3.1 Unidades portáteis 

1.4.1.3.2 Unidades móveis 

1.4.1.3.3 Unidades fixas 

1.4.1.4 As unidades de rádio devem ser robustas, simples de operar, leves e 
compactas. 

1.4.1.5 Devem estar vedados contra entrada de pó e água em cumprimento 
do padrão IP56.  A adição de acessórios não deve comprometer o padrão 
IP56. 

1.4.1.6 Cada unidade de rádio deve ter uma indicação sonora / visual quando 
se encontrar fora da área de cobertura do sistema. 

1.4.1.7 A unidade de rádio deve ter uma indicação áudio / visual quando está 
transmitindo. 

1.4.1.8 Todos os terminais tem que cumprir com as especificações MIL STD 
810 D/E/F para choque, queda e vibração.   
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1.4.1.9 Cada unidade de rádio deve possuir um botão dedicado para operar 
com esta modalidade de operação em modo direto. 

1.4.1.10 Monitoração de grupos de conversação e monitoração de prioridade.  

1.4.2 CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS E MECANICAS 

1.4.2.1 TERMINAL PORTÁTIL DMR 

1.4.2.1.1 O  Conjunto de transceptor portátil poderá vir acompanhado de 
microfone e fone de ouvido, quando solicitado para eventos, medidos 
individualmente. 

1.4.2.1.2 Deverá ser equipado de antena, estojo de couro com alça de 
transporte, carregador singelo de bateria, bateria e permitir no mínimo 
8 horas de autonomia em operação contínua. O estojo de couro a ser 
fornecido deverá ser o original do fabricante do equipamento ou similar.  

1.4.2.1.3 Os carregadores singelos de bateria, deverão ser do tipo “carga 
rápida” com tensão de alimentação de 110/220 VCA (60Hz) e possuir 
indicadores de estado de bateria “em carga” e “carga completa”. 

1.4.2.1.4 Haverá a utilização de carregadores singelos ou múltiplos e microfones 
de lapela adicionais, e serão caracterizados como acessórios. 

1.4.2.1.5 Os microfones de lapela deverão ser do tipo que possibilite o 
funcionamento em ambientes com alta intensidade de som. 

1.4.2.1.6 A bateria deve possuir capacidade de até 20horas no ciclo de operação 
5/5/90. 

1.4.2.1.7 Possuir potência mínima de 4,0 watts de potência de saída em RF; 

1.4.3 TERMINAL MÓVEL DMR 

1.4.3.1 O conjunto transceptor móvel (terminal móvel/veicular) deverá ter no 
mínimo 40 watts de potência de saída em RF, com display alfanumérico, 
microfone, antena, cabeamento e kit de acessórios para instalação em 
viaturas. 

1.4.3.2 Os serviços de realocação de transceptor móvel não serão objetos de 
medição. 
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1.4.3.3 Os serviços de instalação e remoção de transceptor móvel não serão 
objetos de medição. 

1.4.3.4 Deverá possuir alimentação que possa variar entre 11 a 15 VDC. 

 

1.4.4 TERMINAL FIXO DMR 

1.4.4.1 O transceptor deverá ter no mínimo 3 watts de potência de saída em 
RF, microfone de mão, antena, cabeamento, kit de acessórios e fonte de 
alimentação 127 a 220 V CA (60 Hz) / 12 VCC. 

1.4.4.2 A CONTRATADA deverá prever a instalação de protetor coaxial tipo 
centelhador entre a antena e o transceptor fixo e o aterramento do mesmo a 
malha de existente. 

2 GARANTIA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

2.1  A CONTRATADA deverá garantir a prestação de serviços de forma ininterrupta. 

2.2  A CONTRATADA deverá ter um NOC (Network operation center) capaz de monitorar 
remotamente todos a ou as ERBs’ , gerenciando a performance do sistema através de analises de 
status para atuação preventiva, disponibilizando um número telefônico para atendimento dos 
chamados. 

2.3  A CONTRATADA deverá enviar, sempre que solicitada, um relatório com diagnostico de 
trafego do sistema, comprovando a taxa de ocupação exigido neste termo. 

2.4  A CONTRATADA deverá comprovar através de atestados de capacidade técnica a 
experiência em implantação e locação de sistema com capacidade similar ao exigido neste 
termo, a ser entregue junto com a proposta técnica. 

2.5  A manutenção e assistência técnica dos equipamentos fornecidos à Fundação Renascer do 
estado de Sergipe em regime de locação deverão ser executadas em assistência técnica 
localizada na cidade de Aracaju, compreendendo reparos ou substituição de todos os materiais, 
inclusive peças necessárias à execução dos serviços, exceto em caso de mau uso. 

2.6  Os equipamentos extraviados ou danificados por mau uso serão cobrados através de verba 
indenizatória. 

2.7  O recolhimento e transporte dos equipamentos e/ou materiais que compõem o sistema 
troncalizado será de inteira responsabilidade e custos por parte da CONTRATADA. 
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2.8  A CONTRATADA deverá encaminhar à Fundação Renascer do estado de Sergipe toda a 
documentação relativa a melhoramentos técnicos / versões que vierem a ser feitos nos 
equipamentos locados. 

2.9  PRAZOS DE ATENDIMENTO PARA CHAMADOS DE MANUTENÇÃO 

2.9.1 CHAMADO NORMAL: 

Aquelas que envolvam os transceptores portáteis, fixos e móveis e/ou acessórios:  

As chamadas caracterizadas como Normais, onde necessitem de substituição dos 
equipamentos, deverão ser atendidas e solucionadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, considerados apenas os dias úteis. 

2.9.2. CHAMADO EMERGÊNCIAIS 

Aquelas que envolvam a parada total ou parcial do Sistema (canal de controle, canal de 
operação e/ou conjunto de terminais). 

As chamadas caracterizadas como Emergências deverão ser atendidas e solucionadas no 
prazo máximo de 4 (quatro) horas após terem sido comunicadas quando envolvidas paradas 
totais e de até 8 (oito) horas para paradas parciais, em qualquer dia da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados. 

 
                    

 

 
 Aracaju, 12 de Agosto de 2019 

 
 
 

Paulo Giovanni Santos Borges 
DTI – Responsável Técnico 

 
 
 

 
 

Ariosvaldo Pereira Barbosa Filho 
Coordenador de TI 

Departamento de Tecnologia da Informação 
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ANEXO III – LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Fundação Renascer (Sede Administrativa)  
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 – Aracaju/SE 

Fundação Renascer (CASE I) 
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 – Aracaju/SE 

 Fundação Renascer (UNIFEM) 
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici 1 – Aracaju/SE 

Fundação Renascer (CASE II) 
Rua Acre, 2925, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE. 

Fundação Renascer (CENAM) 
Av. Tancredo Neves, nº 5615, Bairro Capucho Aracaju/SE 

Fundação Renascer (USIP) 
Av. Tancredo Neves, nº 5615, Bairro Capucho Aracaju/SE 

Fundação Renascer (CASEM/SOCORRO) 
Av. Perimetral B, Conjunto Marcos Freire I, S/N Nossa Sra. do Socorro/SE 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2020 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
ESTADO DE SERGIPE, ATRAVÉS DA (ORGÃO CONTRATANTE) ÓRGÃO 
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE. 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU      UF.: SERGIPE 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX  
REPRESENTANTE LEGAL: 
XXXXXXXXXXXX 

NOME: XXXXXXXXXXXX 

ESTADO CIVIL: XXXXXX PROFISSÃO: XXXXXXX 
CPF N.ºXXXXXXX RG N.ºXXXXXXX  

 
QUALIFICAÇÃODACONTRATADA 
 

RAZÃO SOCIAL:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  
Nº DO CNPJ:  

Nº DA INS. ESTADUAL:  
REPRESENTANTE 

LEGAL:  

Nº DO CPF:  
Nº DA CART. 

IDENTIDADE: 
 

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e sua legislação suplementar, regendo-se 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

 O presente Contrato tem por objeto a Contratação de serviço Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de locação de Sistema Integrado de Comunicação DMR, 
incluindo estações repetidoras hibridas, terminais fixos de base, terminais móveis veiculares e 
terminais portáteis, a serem utilizados em regime de comunicação continua 24/7, devidamente 
homologados junto a Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, para suprir as necessidades 
de comunicação crítica dos operadores entre as unidades socioeducativas e a sede da Fundação 
Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, 
conforme especificações detalhadas constantes nos Anexos I e II do Edital referentes ao Pregão nº 
______/20xx, os integrantes a este independente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 55, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93). 

   Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o disposto 
na cláusula quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, 
da Lei n° 8.666/93). 

O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXX).  A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos 
serviços, após liquidação da obrigação. 

   § 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor 
responsável pelo recebimento da FUNDAÇÃO RENASCER. 

   § 2° – A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, 
do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, caso a contratação se 
configure como cessão de mão de obra ou empreitada, conforme artigos 112 a 117 da Instrução 
Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009.  

§ 3° - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos 
previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo. 

   § 4° - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas 
de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida 
ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio 
do contratado. 

   § 5° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

   § 6° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

   § 7º - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos dos arts. 14-B a 14-G da Lei nº 5.848/2006, a ser 
efetivado por meio de Termo Aditivo. 
 

§ 8º - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedece às regras 
dispostas nos arts. 14-B a 14-G da Lei nº 5.848/2006. 
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§ 9º - O reequilíbrio econômico-financeiro é limitado ao preço mínimo de 

mercado relativo ao objeto contratado. 

§ 10 - Caso o preço passe a ser superior ao de mercado, impõe-se, como regra, 
a instauração de um novo processo licitatório, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência 
da rescisão contratual. 

§ 11 - O preço será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada 12 
(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta final na licitação. 

Parágrafo único. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de 
acordo com o disposto no art. 65, §8°, da Lei (Federal) n.° 8.666/93. 

   § 12 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do 
valor mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 

   § 13 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 
por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1º reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 

   O presente Contrato terá vigência de doze meses a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

   Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto básico, 
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem como, supletivamente, 
na proposta de preços. 

§ 1º - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73 incisos I e II, “a” e 
“b”. 

                                    § 2º - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui 
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93).  



 

 
������������	
��

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

47 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas – SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 – BairroSãoJosé – CEP:49.015-320 – Aracaju/SE 

�Fax:(0xx79)-3226-2246 

 

   As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

024.202 
08.243.0011 
08.122.0023 

1980 
0016 

33.90.39 
33.90.39 

013 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e 
discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir: 

b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à (Unidade solicitante) ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência; 

f) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

g) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da (Unidade solicitante)ou ao interesse do 
Serviço Público; 

h) A Contratada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
empregado que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. Em caso 
de falta ou ausência legal e férias, a Contratada obriga-se a substituir o faltoso no prazo de 2 (duas) 
horas da comunicação feita pela (unidade solicitante); 
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i) Comprovar o recolhimento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra empregada no 
Contrato (GR do FGTS e GRPS do INSS), correspondente ao mês da última competência vencida, 
bem como apresentar a respectiva folha de pagamento e ainda o CND e o CRF válidos e o 
comprovante de fornecimento do ticket refeição ou similar, se necessário e determinado, e o vale-
transporte aos empregados alocados; 

j) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 

k) Substituir equipamentos; 

l) Configurar rádios e ajustes de frequência e demais parâmetros; 

m) Disponibilizar treinamento quanto aos serviços contratados para uma equipes de, no máximo, 
25 (vinte e cinco) pessoas; 

n) Auxiliar os gestores no processo de coleta de equipamentos para assistência técnica; 

o) Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo do Contrato; 

p) Permitir comunicação com a CONTRATADA através de, no mínimo, 2 (dois) gestores 
credenciados, via e-mail e celular; 

q) Gerir os recursos do Sítio Central, Equipamentos para Administração do Sistema e Sítios de 
Repetição. 

r) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais necessários à 
sua execução, no prazo, nas quantidades e qualidades exigidas. 

s) Providenciar a correção das falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE na 
execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviços exigidos para uma operação de missão 
crítica.  

t) Manter no mínimo 2 (dois) técnicos residentes disponível 24 X 7 para atendimento a 
ocorrências e reparos e qualquer demanda técnica exigida pela Fundação Renascer do estado de 
Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

u) Possuir estrutura de monitoramento de rede – NOC com disponibilidade 24X7, para 
gerenciamento das demandas operacionais solicitadas pelas unidades da Fundação Renascer do 
estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

v)  Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar 
pela integridade da comunicação. 



 

 
������������	
��

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

49 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas – SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 – BairroSãoJosé – CEP:49.015-320 – Aracaju/SE 

�Fax:(0xx79)-3226-2246 

 

w) Providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, os serviços referentes à bloqueio, sem 
qualquer ônus extra à CONTRATANTE. 

x) Providenciar a coleta do aparelho na SEMGE para reparo ou substituição, junto à Assistência 
Técnica autorizada na cidade, em conformidade com a legislação em vigor, dos aparelhos que 
apresentarem defeito, que deve ser verificado pela Assistência Técnica, dentro do prazo de garantia 
do fabricante do equipamento. 

y) A reposição do equipamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, em casos de perda, roubo ou 
furto, será realizada pela CONTRATADA, com ônus à CONTRATANTE, após a solicitação, com 
apresentação, via e-mail, de Boletim de Ocorrência – BO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
data da ocorrência do evento e deverá ocorrer com o fornecimento de um novo aparelho de 
tecnologia idêntica. 

z) Na hipótese de defeito por uso indevido do aparelho, a reposição ocorrerá com ônus à 
CONTRATANTE, no prazo da assistência técnica do fabricante do equipamento. A comprovação do 
defeito deverá ser efetuada através de laudo técnico, após aceite dos argumentos da CONTRATADA 
pela CONTRATANTE. 

aa) A cobrança do ônus da CONTRATANTE, deverá ser realizada somente na fatura mensal da 
conta do respectivo órgão utilizando da verba indenizatória para ressarcimento.  

bb) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL. 

cc) Responsabilizar pelo licenciamento da rede de telecomunicações, assim como pelos 
pagamentos de taxas e tributos inerentes ao processo. 

dd) Implantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo a obter uma 
operação correta e eficaz. 

ee) Responsabilizar por todos os custos que envolvem a implantação das ERB’s, negociando e 
mantendo sob seu gerenciamento toda a infraestrutura de torres, abrigos, topo de prédios e demais 
estruturas que se façam necessários ao funcionamento do sistema.  

ff) Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis e fixos. O bloqueio dos 
terminais somente poderá ser executado por solicitação da CONTRATANTE, através de 
representante credenciado. 

gg) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 
todos os esclarecimentos julgados necessários. 
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hh)  Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

ii) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas. 

jj) Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da 
ocorrência de interrupções temporárias, totais ou parciais dos serviços programados pela 
CONTRATADA para efetuar manutenções ou reparos de ordem técnica. 

kk) Caso a interrupção da prestação do serviço ocorra por culpa exclusiva da CONTRATADA, 
caberá indenização a título de reparação por danos patrimoniais e extra-patrimoniais à 
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, apurados em competente processo administrativo, 
nos termos da legislação vigente. 

II -  O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do presente contrato. 

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução 
em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 

   Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções: 

   I – Advertência; 

   II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 
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   a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 
cumprido; 

   b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

   IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

   § 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo recolhimento. 

   § 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

   Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 
artigo 79, da Lei nº 8.666/93. 

   § 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação 
judicial. 

   § 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum 
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 
80, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
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  O presente Contrato fundamenta-se: 

   I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. xxx/2020 que, simultaneamente: 

 a) constam do Processo Administrativo 024.202.00570/2019-2; 

 b) não contrarie o interesse público; 

   II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos 
Estaduais n° 26.531/09 e nº 26.533/09. 

 III - nos preceitos do Direito Público; 

   IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

   Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

   O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente 
Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de 
licitação e de seu número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

   § 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o 
valor inicial atualizado do contrato. 

   § 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei n° 8.666/93). 

   Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica 
designado o (a) servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-SSP/xx, CPF xxxxxxxxxxxx,  
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devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e 
que de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº8.666/93). 

   § 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 

   § 2º - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

   As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

   E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Aracaju/SE, ____de ___________ de 2020. 

 

(nome do titular do Órgão)     CONTRATADA 

 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

 

......................................., inscrito no CNPJ nº .........................................., por intermédio de seu 

representante legal o (a)  Sr (a) ........................................, portador da Carteira de Identidade 

nº ............................ e do CPF nº ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

............................................................... 

Local/Data 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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GABINETE DA PRESIDENCIA - RENASCER
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DESPACHO Nº 5/2020-RENASCER

Processo nº: 5/2020-COMPRAS.GOV-RENASCER

Assunto: Pregão Eletrônico para empresa especializada em solução de comunicação via

rádio.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PARECER JURIDICO

Aprovo o Parecer nº 042/2020 de nº 05/2020 vinculado aos processos de 

números:   Processo  nº  015000.02853/2020-2,  e  nº  024202.00570/2019-2., 

ressaltando seu caráter meramente opinativo sem poder de vincular à Autoridade 

Superior  ao  atendimento  nele  esboçado.  Devendo  se  ater  as  recomendações 

impostas. Encaminhe-se a ASPLAN para providencias junto ao CRAFI

Aracaju, 4 de junho de 2020

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) Presidente

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118
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Ofício n°   1023/2020-SEAD 

Aracaju, 23 de abril de 2020.

Ao Ilmo. Senhor

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES

Diretor-presidente da Fundação RENASCER

Aracaju/SE 

 

Assunto:   ENCAMINHA PROCESSO PARA PARECER JURÍDICO.

Senhor Diretor-presidente,

 

Encaminhamos os autos do processo nº. 024.202.00570/2019-2 sob a modalidade 

pregão eletrônico, referente à Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

locação de Sistema Integrado de Comunicação DMR, incluindo estações repetidoras hibridas, 

terminais fixos de base, terminais móveis veiculares e terminais portáteis, a serem utilizados em 

regime de comunicação continua 24/7, devidamente homologados junto a Agencia Nacional de 

Telecomunicações-ANATEL, para suprir as necessidades de comunicação crítica dos operadores 

entre as unidades socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de Sergipe, para 

análise e emissão de parecer jurídico.

 

Respeitosamente,

Roberto Vasconcellos  Lepletier
Superintendente Geral de Compras Centralizadas
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO Nº 05/2020

ASSUNTO: Pregão Eletrônico para empresa especializada em solução de comunicação via rádio 

A Diretoria Administrativa e Financeira 

Senhor Diretor:

Atendendo a solicitando de Vossa Senhoria, e visando assegurar a despesa de ordem continuada 

(serviço essencial) com a contratação de empresa especializada em solução de comunicação via rádio, a 

fim de atender as demandas de segurança das unidades de atendimento socioeducativo, encaminhamos 

abaixo a Classificação Orçamentária.

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL

PROJETO 
ATIVIDADE

FONTE DE 
RECURSO

ELEMENTO DE 
DESPESA

11.243.0011 0418 0130000000 33.90.39

Cristiane Caetano Marques Menezes
Coordenador(a)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no inciso I do Art.16 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 

2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  a  estimativa  de  impacto  orçamentário-financeiro  com  a 

despesa  pretendida  sobre  a  Previsão  de  Repasse  para  o  exercício  2020  que  ocorrerá  através  do 

Processo  Nº  05/2020,  sobre  o Pregão  Eletrônico  para  contratação  de  empresa  especializada  em 

solução  de  comunicação  via  rádio,  para  suprir  as  demandas  de  segurança  das  unidades 

socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe. 

IC X 100% = 0,0%
ROF 

∗ IC – Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da Despesa;

∗VEC – Valor estimado da Contratação para o exercício;

* ROF – Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo ao elemento de despesa. 

IC =   23.652,00   X 100% =   0,46  %  
5.091.333,33

Cristiane Caetano Marques Menezes
Coordenador(a)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
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EXTRATO DO SISTEMA I-GESP 

Cristiane Caetano Marques Menezes
Coordenador(a)
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CONSULTA N.º  05 /2020 REGISTRO CRAFI N.º         /2020

Para Uso do CRAFI

Órgão Interessado: FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 

Objeto da Solicitação:  Autorização para realização de  Pregão Eletrônico,  visando a 
contratação de empresa especializada em comunicação e rádios 

Categoria da Despesa ( * ) Despesa Corrente

(  ) Custeio (Outras Despesas Correntes)

(  ) Pessoal

(  ) Transferência. Para quem?

(  ) Despesa de Capital

(  ) Investimentos

(  ) Inversão Financeira

Periodicidade da Despesa (  ) Nova Despesa

(   ) Parcela Única

( * ) Parcelas Sucessivas

(   ) Renovação/Aditivo

Finalidade da Consulta (  ) Alteração Orçamentária* 

(  ) Liberação Financeira
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E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019



ESTADO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 

Página 2 de 3

(  *  )  Alteração  Orçamentária  e  Liberação 
Financeira

(   ) Outras Deliberações

* Neste caso, explicar porque não foi incluída na 
proposta orçamentária:

Valor Solicitado R$ 283.824,00 Previsão 2020: R$ 141.912,00 (caso o Pregão seja 

concluído   no ano em curso  )  

Previsão 2021: R$ 283.824,00

Previsão 2022:

Situação Processual (   ) Ajuste I-GESP

(   ) Declaração de Impacto Orçamentário

(   ) Parecer da PGE

(   ) Autorizar Licitação/Dispensa

( * ) Autorizar Contratação

Consequências da Não Execução: 

Inoperância  no processo de comunicação interna e externa,  na área de segurança das 
unidades socioeducativas – CENAM, USIP, CASE1, CASE2, CEMEC, UNIFEM, UNIDADE 

DE SAÚDE e CASEM/N.Sra do Socorro, já que, não é permitido acesso de celulares nas 
dependências das unidades, como medida de segurança.
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